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CoNTRATO No 2023.02.08-0070

ContratoparaaAquisiçãodeprodutosdehigiene,limpezae
conseruação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE,queentresifazem,deumladooÍüunicípiode
Juazeiro do Norte/CE e do outro NIKOLAS MIKAELL

ANDRADE OLIVEIRA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/t\íF sob o n.o 07.g74,0g210001-14, através do(a) secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Paqn]e Jardim Catunda,

residente e domiciliadoia) Áa Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado NlKoLAs üíxleu- ANDRADE oLlvElRA, estabelecida na Rua são Bento, n' 1909, Pirajá,

Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-6314 e E-mail: ircontabilidade@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 40.377.7g1l}bOr-gg e c.G.F. sob o no 06.49224-5-6, neste ato representada por Nikolas Mikaell

Andrade Oliveira, portado(a) do CPF no 062.736.303-21, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente iontrato, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 ' 10'1 , tudo

de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.SZO1O2- Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.l . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 .10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei no

B.OOO/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a)S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 -O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

04 e

Item Unid. ord. Marca/Modelo Valor unitádo Valor T

MERCOPLAS 49,00 12.250,00
0001 1001 T,

vARTADAS, cenRcrERísttcAs ADlcloNAls PEGADoR EMBUTIDo NAS LA

COM TAMPA

UND 250

0002 BALDE PARA 12 COM

DEALTA IAE DE METAL. COM MARCADO
UND 100 OTMOPLAST 7,56 756,00

10,61 1.061,000003 CAPACIDADE PRODUZIDO

oe RLrn ngststÊHcn e EMBALAGEM COM
UND 100 INPLAST

0004 BALDE coM 30 LITROS,

DEALTA E DE METAL. EMBAI-AGEM COM MARCADO
UND 100 AROPLAST í 6,13 1 .613,00

0005 . PARA DE LIMPAR, COM

UND í0 BRALIMPIA 735,71 7.357,10

MERCOPLAS 42,00 4.200,00

0006 TIPO BALDE INJETADO EM

POLIPROPILENO copotírrreRo CAPACIDADE PARA bU L, SUPERFÍcrE POLIDA

FAcrLrrAR A HrGtENtzAÇÃo E EVITAR o AcÚMULo DE suJlDADE.

61s[IM X 5lOMM x D COR:

UND 100
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0007 CESTO GRANDE P/ LIXO COM TAMPA 1OOL . PRODUZIDO TODO EM
100

POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 1OO LITROS, EMBALAGEM CONTENDO UND MERCOPLAS 49,00 4.900,00

DO

cúusuLA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRrc EcoNÔMrco'FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 165.219,75 (cento e sessenta e cinco mil duzentos e dezenove

reais e setenta e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da nominiitraçao [rr,'a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivanlo a

manutenção do equilíbrio ecánômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

áó'ajustado, ou ,indr, e, caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

AJministração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fiie(em) necessário(à) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) ÀdtrtrlRscal 1is1 de entrada da(s) mercadola(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da soticiiaçao, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumioa, oeveià sáiprovidenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência g1t12l2}23,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.í - os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Êr.",. L+üu §*rtpei*, n* 1?48 - Lo an*itr- Laquai $ec* - CtP §1.0"+C-Sü0 * juit:.eirt tir: NcrLt;'

1.800,0018,00100 PARAMOUNTUND0008

3.414,50PLASUTIL 68,29UND 500009

1.616,4080,82UND 20 FLORINDA
00'10
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

5.2 - os produtos deverão ser entregues no prazo de ate É (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadãs, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.,1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Deflnitivamente, após verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CLÁUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid.0rç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 ffi

cúUSULA SÉIIUN. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda cor-rente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRIGAçoES DA GoNTRATADA

B.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.,;.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 -ResponsabilÉar-se pela perfeiçãó Oo(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

d.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

u.i: [úanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.
g.,|.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acréscimos ou supressÓes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
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g.í.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.l.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalãgenà fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.l.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guaroã e armàzenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.í . Exigir o fielcum[rimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.à -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.l - Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

cúusulA DÉclMA - DAS sANçoES
10.,1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

1O.Z - O Akaso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2,1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atràso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.1 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os móilros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
,10,3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

i l.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas'
'11.2 

- O Àão cumprimenio das disposiç-ões especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos
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desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 -Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA oÉcttn TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCMN QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023

0ELlclTAÇÀo

Kww--

Pergentina ;;k;^;oum Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE
NIKOLASMIKAELL Assinadodeformadigitalpor

ANDRADE NIKOLA5 MIKAELL ANDRADE

oLrvErRA:403777e10001e83:ttl*iSí].í3lo,o,fJ,??-*,oo

NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J c fl,1)

2) cPF...m. t-c
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CoNTRATO N0 2023.02.08'007í

Conkato paru aAquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretâria Municipalde Finanças de Juazeiro do Norte/CE

, que entre siÍazem, de um lado o Município de Juazeiro-do

tlór.t.lCe e do outro NIKOLAS MIKAELL ANDRADE

OLIVEIRA.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/tvlF sob o n.o 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) sr(a). José Gonçalves de \í9-ura 
Neto, residente e

domiciliado(a)'na Cidade ãe Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA, EStAbEIECidA NA RUA SãO BENIO, N" 1909, PTEá, JUAZE O dO NOTTE

- cE, contato: (gg)3512-6314 e E-mail: ircontabilidade@hotmail.com, inscrita no cNPJ/l\íF sob o n.o

40.g77.7g1t0001-98 e C.G.F. sob o no 06.49224-5-6, neste ato representada por|]!olas Mikaell Andrade

Oliveira, portador(a) do CpF no 062.736.303-2l,apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato,iendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as norrr. g.r.is da Lei no 8.666/93, e súas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.S2O1O2- Leique Regúhmenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei n0

g.666/93, e suas alteraç'ões posteriores, bem cómo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Gonçalves de lríoura Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 -O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE

, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

eLote de
Valor TohlValor unitárioQtde. MarcalModeloUnid.Item

75,607,5610 OTMOPLASTUND

0001

LITROS, PRODUZIDO COM PLASTICO DE

nessrÊucrR E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM

MARCA DO RICANTE

ALT
PARA 1coM

408,2516,33NEW25UND
0002 EM

crr-ÍtroRtco sEM TAMPA, CoRES CARIADAS,

PARA 12 LITROS.

455,3475,89PLASUTILUND 6

0003
COM ACIONAMENTO POR PEDAL, TODA EM

PoLIPRoPILENo.MEDINDO:45 (A)X 30 (L) X

25 LITROS.

LIXEcoM

24 (P) cM

75,007,5010 PROLILUND
0004

DO CABO
FFcomrona 0E Ltxo - MATERIAL coLEToR, zlNco,

,1

.s.,;. Le5* Sitr::piit*, n* tI48 - 1* ,:n**r -'L',rü+iI $ür,j -ttir' *:i.S4C-**0 -- Juiuq:irr.: rjc lJ*ncfilt - l:tr*4:; {SS}}f $ç-'iltli
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cúusull rERcEtRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

3.,1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.014,19 (um mil quatorze reais e dezenove centavos)'

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecánômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.g*prnhrdo da(s) àota(s)Rsca1 1is; de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.A 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaSo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

05 01 04.1 22.0003.2.009.0000

;i.;. Lrü+ liarrpeir:, rr+ 174fi - 1í'anEl;:r * Lilrlsa §rli:a ^ C[,i}: *1.Ü4C-*üü -- Ju*;lttrç; ria llcrielíilf - Í'Çtlr,,':
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

Z.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA olrAvA - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA

B.l - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.i.z-ResponsabilÉar-se pela perfeiçãó Oo(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer dãnos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

d.f .l - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiaúo que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigáções Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.i-'Ívlanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g..|.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.6ô6/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Enkegar no prazo máiimo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os p-rodutoó requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.,|.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitação'

B.í,g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgenÀ fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.í . Exigir o fiel cumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.l.à - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.,1.4 . ffetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

CLÁUSULA DÉCMA - DAS SANçOES

i\',;, Lt*i* S*trtpe ir-', n§ llt"18 - L* an*;lr .- Litlll;r Sec;: - C[i"L, *].ü++-*ü* - lua;ril'r: ci* li";riclÜf - Fon<:: ili$]]1
.ii: "i;{:v.hr$il€r r.rv"',t'i"lit*:*ir,:d*nurl*



cottllssAo DE LlclTAçÀ0

ffisYAffiffi ffiffi ffiffi,&ffi§Folha N' ( Kú§"
pffiffisffi§Y&§§q& M§.iruxtr§s&§- ffiffi Jt§&êffi§Rffi ffiÜ ru#RY§

ffi ${ ffi§ I ffi 7.ffi Fd$"§ffi ã§ ffiGS5"- â4

,10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por..nto; por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

|O.Z.Z.Z- lríulta de Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem o. ,ótiuos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
,|0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCIsÃO

11.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.
'11.2 

- O Ãão cumprimenio das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

desde já os Diróitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.á . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, Sem ônus para ambas as partes.

cúusum DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 -Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do ttíunicípio, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá peh Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

g*rti:1:ric, n* 1748 - 1* andar * Li]!l+,I §cr:ii - C[P: *3.Ü-tü-$*ü * J*iut:ir* *i* l{*ritllCt - }'-onc
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1S.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseÁte Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

de Moura Neto

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Finanças

CONTRATANTE
NIKOLAS MIKAELL 

ÂssinadodeÍoÍmad'sitalporNrKoúsMTKAELL

AN D RAD E ANDRADE oLlvÊlRA tr03777e10001ea

oLTVETRA:403 77791 ooolgS 
Dado': 2023 02 0e08Ír:0e -03'00'

NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,i üãMitvctm ç,+ú ,rr {!5tbl1:tf :Q- {

2) CPF . 0,3,6!1.331qN ,., .
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CoNTRATO No 2023.02.08-0072

Contrato paÍa a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conserva@o destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro NIKOLAS MIKAELL

ANDRADE OLIVEIRA,

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Íiíunicipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

NIKOLAS MIKAELLANDRADE OLIVEIRA, estabelecida na Rua São Bento, n' 1909, Pirajá, Juazeiro do Norte

- CE, Contato: (88)3512-6914 e E-mail: ircontabilidade@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

40.377791t0001-98 e C.G.F. sob o no 06.49224-5-6, neste ato representada por Nikolas tvlikaell Andrade

Oliveira, portado(a) do CPF no 062.736.303-21, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520t02- Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n' 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

04- e
Vahr unitário Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem EspecificaÇáo

6,93 103,95UND 15 NEW
0001 ffi - PRoDUZtDo roDo EM PLASTICC

POLIPROPILENO,TELADO, TAMANHO 282 X 26OMM, CAPACIDADE PARA 1C

LITROS,EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO FABRICANTE.

80,82 't61,M
UND 2 FLORINDA

0002 COI.]JIJI.ITO BALDE ESPRÊMEDOR COM MOP AGUA, COM SISTEMA DE

ESPREMEDoR COM PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA

SUJA, E ESPAÇO PARA A AGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO PRÓPRIO BALDE,

cApACtDADE 
-oo 

enloe 18 LtTRos, Roo2tos DE FAcIL MANUTENÇÃo E

HrGrENrzAcÃo.

632,80UND í0 PARAMOUNT 63,28
0003 PARA BANHEIRO COM TAMPA,

PLASTICo (POLIESTIRENO), OIUEruSÔCS: ALTURA 25CM X LARGURA 2í CM

7,50 37,50UND 5 PROLIL0004 PA COLETORA DE LIXO . MATERIAL COLETOR, ZINCO, MATERIAL CABO

MADEIRA, coMPRIMENTO DO CABO 8OCM, APLICAÇÃO LIMPEZA.
935,89

Ê,,r, i*<;;ii; Sarlper*, nc lf,irt - 1* an*e r * Liigta $r:ç'i ^ ilfP $3.*4C-Sü0 ^ Jui:;i:irs ri* f'J*rlclCt- - f$i:r:. í
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cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

3.1 .Oobjetocontratual temovalortotal deR$935,89(novecentosetrintaecincoreaiseoitentaenove
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Adminiskação fara a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecónômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) Àóta(s) fiscai (is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovídenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, Sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.-S.l 
. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:
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Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

11 01 04.1 22.0003.2.1 00.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnsúumento e do Edital Convocatório.
g.1.2-ResponsabilÉar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

A.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.i: Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo'os a salvo de possível

deterioraçã0.

GúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o flel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusull oÉcml - DAs sANçoEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUSULA oÉcItII PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11 .2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

José Maria Pontes Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

NIKOLAS MIKAELL Assinado de forma digital por

ANDRADE NIKOLAS MIKAELL ANDRADE
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MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA
CONTRAT
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CoNTRATO No 2023.02.08.0073

Contrato pan a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro NIKOLAS MIKAELL ANDRADE
OLIVEIRA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[\íF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

\l NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA, estabelecida na Rua São Bento, n' 1909, Pirajá, Juazeiro do Norte
- CE, Contato: (88)3512-6314 e E-mail: ircontabilidade@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
40.377.79110001-98 e C.G.F. sob o n0 06.49224-5-6, neste ato representada por Nikolas ttíikaell Andrade
Oliveira, portado(a) do CPF n0 062.736.303-21, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no
10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Leique Regulaminta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a1 de Despesas Oó1a;
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/ÓE,

\-/ conÍorme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

de e
Item Unid. Qtde. Ítllarca/Modelo Valor unitário Valor Tobl
0001

LrrRos, pRoDUztDo coM púsrco oe
nessrÊrucn E ALÇA DE METAL. EIvIBALAGEM
MARCA DO FABRICANTE

UND 100 OTMOPLAST 7,56 756,00

0002

LrrRos, PRoDUztDo coM púsTrco DE
nessÊNctR E ALÇA DE METAL. EMBALAGEM

AL

MARCA DO FABRICANTE

coM

UND 450 ARQPLAST 16,13 7,258,50

0003
EIS DE LIMPAR, cOM RoDAS oUE NÃo

O PISO, COM ENCAIXE PARA BALDE ESPREMEDOR
PARA UMA BoA CIRCULAÇÃo, DEVE
ACoMPANHADo DE BoLSA cOM ZÍPER PARA
REMoÇÃo D0 Ltxo. TAMANHo: LARGURA í 16,8cM

FÁc
CARRO . PARA

X ALTURA: 97

UND 28 BRALIMPIA 735,71 20.599,88

0004 LIXO COM
PRODUZIDO TODO EM

CESTO
UND 150 MERCOPLAS 49,00 7.350,00
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0005 CESTO P/ LIXO EM PLASTICO íOL. PRODUZIDO TODC
eu púsrrco poLrpRoptLENo,TELADo, TAI\4ANHo
282 X 26OMIVI, CAPACIDADE PARA 10

LITROS,EMBALAGEM CONTENOO MARCA DO

FABRICANTE.

UND 25? NEW 6,93 1.746,36

0006 LIXEIRA PARA BANHEIRO COM TAMPA, PEDAL

CAPACIDADE 61, MATERIAL PLASTICO
(poLrEsTrREN0), oruerusôes: ALTURA 25cM x
LARGURA 21 CM X PROFUNDIDADE 21 CM.

UND 400 PARAMOUNT 63,28 25.312,00

0007 LIXEIRA PúSIICA coM TAMPA E PEDAL . LIXEIRA
coM ACIoNAMENTo poR pEDAL, TooR eu pústtco
POLIPROPILENO.MEDINDO:45 (A)X 30 (L) X 24 (P) CM.
25 LITROS.

UND 200 PLASUTIL 75,89 15.178,00

0008 PA COLETORA DE LIXO . MATERIAL COLETOR, ZINCO
MATERIAL CABO, MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABC
aocu, RpTIcRÇÂO LMPEZA.

UND 800 PROLIL 7,50 6.000,00

CAPACIDADE PARA lOO LITROS,
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE.

CúUSUI-I TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRrc ECoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 84.200,74 (oitenta e quatro mil duzentos reais e setenta e quatro

centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

a
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Ehmento de Despesa
06 0'l 1 0.1 22.0003.2.01 2.0000 33903000

CLÁUSULA sÉIItII. Do PAGAMENTo
7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orrAVA. DAs oBRtcAçÕES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso
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8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAs oBRtcAÇoES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da SecretariaiFundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

Cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
í 1.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11 .2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusull oÉcrun sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLrcAÇÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enúe
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023

Francimones de Albuquerque
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

NIKOLAS MIKAELL Assinado de forma digital por

ANDRADE NIKOLAS MIKAELL ANDRADE
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NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA
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CoNTRATO No 2023.02.08.0074

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, que enhe si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE

OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim

lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrela2O18@hotmai!.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 32.2M.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de

Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023,01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterages posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a)S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a)de Despesasdo(a)Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

;tri. i,{f,dj; l!.lrrrir**i$, fi* 1?4b - L* m**ilr * ilri}.}ir §ç*e * CtP: 63"*4CI-Ü*fi *'3t};tr:t:tt''r
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Lote : LOTE 03 - Materlals de Hlqlene e Limpeza
Item Espêciíicac,ão unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValorTotal
0001 COPO. DESCARTAVEL, PARA AGUA, EM

POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE
2o0ML. pRoDUzlDAs coM uatÉRln pruun
E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZAOO
PELA ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA
uÁxnm ATÉ loo'c. coR: BRANCo ou
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND.

cx 2 TOTAL PI-AST í 19,8í 239,62

0002 COPOS DESCARTAVEIS PARA CAFE.
coPos DE PoLIETILENO NÃO TÔXCO,
COM CAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATURÁ
utÁxtrr,rl DE uso 1ooo. PRoDUTo
NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA COM
SOOO UNID. SO PACOTES

cx 2 TOTAL PLAST 118,12 236,24

0003 SACO BIGBAG - ESPECIFICAÇAO:
12OX9OX9O COM ABERTURA TOTAL E BASE
FECHADA NO MATERIAL DE

POLIPROPILENO TRANÇADO PRODUZIDC
NA GRAMATURA ADEQUADA PART
SUPORTAR IOOOKG

UND 20 BAG ÚTIL 57,12 1.142,40

1,s: 1ç, te l{F I:ç44.i : 'li : r_
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0005 SACO P/ LIXO 3OL - SACO P/ LIXO, RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA 301 NA
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
D|MENÇóES s9x62cM, RoLo coM 30
UNTDADES. coM PlcorES, rÁctl DE
DESTACAR.

RL 40 DOKAPACK 6,42 256,80

0006 sAco p/ Ltxo 50L - ctássE I, Ttpo A, 501,
pRETo ESpEctFtcAÇÃo: sAco PARA Ltxo,
COR PRETÀ CLASSE I, NBR919í, TIPO A,
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM
lOO UNIDADES

PCT 40 DOKAPACK 't8,41 736,40

0007 SACo PARA MUDAS - ESPECIFICAÇÀo: EM
POLIETILENO OE BAIXA OENSIDADE COM
FURoS PARA DRENAGEM DA ÁGUA, coM
SANFONAS TATERAIS E SOLDA NO FUNDO.
TAMANHO 1sCM X 25. PACOTE COM lOO
UNIOADES

PCT 10 PLASTIC 22,65 226,50

0004 SACO P/ LIXO íOOL. SACO P/ LIXO
NORMAL, EM ROLO, COM
REFORçADO,
COR AZUL,

CAPACIDADE PARA 1OOL

CLASSE I, TIPO E, RL 40 DOIGPACK 3,90 156,00
o|MENÇôES zScM x 1,05M, RoLo coM
uNtDADEs. coM PtcorES, pÁcrl

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 2.993,96 (dois mil novecentos e noventa e três reais e noventa
e seis centavos).

3.2 - O valor do presente contralo não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Ílnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) pa'a a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto dec,orrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusu|.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado pana tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo
de validade, quando íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, pana efeito de posterior veriÍicação da confonnidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUTA sExTA. DA oRtGEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemenb de DcsDcsa
17 01 18, 122.0003.2, 124.0000 33903000

CLÁUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisi@es, em
moeda @rrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2- O pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAs oBRlcAçoES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste Inskumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,
Cbrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto Ceste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entiegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secrelaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitação.
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçâ0.

cúusuLl NoNA. DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Ícmecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcmA- DAs sANçoEs
Í0.1 - A Conhatada total ou parcia[mente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a

Prefeitura Municipal de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉGffiA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especiÍlcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administratiVa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
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1í.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcilA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Adiüvo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÁO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉCffiA QUARTA- DOS ANEXOS

i4.l . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

1S.l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniíestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enlre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023'

A L RoDRIGUES DE oLIVEIRA âà'JIiÊiÊ;i?SI,$ii;T',O'O'

LrDA:322440610001e0 b:?:li',I'f;33i'o1l,n,*,,*,

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

HAS:TESTEI.IUNI
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coNTRATo No 2023.02.08.0075

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Controladoria e Ouvidoria do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que enhe si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE
OL|VEIRA LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridíca de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[{F sob o n.o 07.974.08A0001-14, ahavés do(a) Controladoria e Ouúdoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
A L RODRIGUES DE OLMEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim
lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrelar20lB@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o 32.24.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de
Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10,1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúuSulI PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.í, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a) Controladoria
e Ouvidoria Geraldo Município.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Conkoladoria e Ouvidoria do Município de Juazeiro do
Norte/CE, coníorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada
sagrou-se vencedcra, conforme discriminado no quadro abaixo:

e
Item Especiíicacão Unid. Otde. Marca/MoCelo Valor unitáÍio ValorTotal
0001 COLI{ER DESCARTAVEL EM ACRILICO Pi

REFETÇÃo 16cM - pAcorE coNTENDo sc
UNIDADES, co!, TDENTIFICAÇÃo Dc
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

PCT 24 ULTRA 3,37 80,88

0002 COPOS DESCARTAVEIS PARA AGUA,
coPos DE PoLIETILENo NÃo TÓXco,
COM CAPACIDADE PI 15OML.
I.EMPERATURA MÁXMA DE USo 1oO.
PRODUTO I.iORI NNZEOO PEIá ABNT. COR
BRANCO, CAIXA COM 25OO UNID - 25
PACOTES

cx í5 TOTAL PLAST 90,98 1.36r'.,70

0003 coPos DESCARTÁVEIS PARA cAFÊ
coPos DE poLlETlLENo NÃo tóxco
COM CAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATUR'
n,lÁxrr,tR DE uso 1ooo. pRoDUTc
NORMATIZADO PELA ABNÍ. CAIXA COM
SOOO UNID - 50 PACOTES

CX 2 TOTAL PIÁST 118,12 236,21

0004 FACA DESCARTÁVEL PCT COM 50 UND )CT 12 PRAFESTA 7,85 94.20

à'.r. tt.l:i,tt.t r.;t,":,i"ti+, li* 1..'.18 - l,o A,tíili '. L,r;** É*i:a - *lli: *,J.il4i.l-1:i;f1 - J;.;"r::.ltr* uu lk.iri*!t""{: a+.r{.:: li.j;jlrjtf ;}-ír.jí"j
.,il*: ;t'rlir.l:.;*"i1:tí';ti:;!,::;;1.,11:i| .,.:r]..::',:\;..1t.1,1
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0006 pRATo ptÁslco DEScARTÁveu oels qrl
- RASO PCT COM 10 PGT 12 TOTAL PLAST 't,4 17,28

0007 sAco p/ Lrxo í001- sAco p/ Lxo neslDuc
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDC
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA Í00L NI
COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS
DTMENÇÓES 75CM X í,05M, ROLO COM 1C

UNIDADES. coM PIooTES, rÁcIL DE
DESTACAR.

RL 30 DOKAPACK 3,90 1'17,00

NORMAL, EM ROLO, COM
CAPACIDADE PARA 151
CLASSE I, TIPO B.

D|MENÇôES 39x5BcM, RoLo coM
UNIOADES, CoM PICoTES, FÁCIL
OESTACAR.

SACO P/

REFORÇADO,
COR AZUL. RL 20 DOKAPACK 8,28 165,60

0009 sAco p/ Ltxo 301 - sAco p/ Ltxo, RESIDUC
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDC
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA 301 Np
COR AZUL, CLASSE I, TIPO B. NAS
D|MENÇôES s9x62cM, RoLo coM 3(
UNIDADES. coM PIooTES, FÁCIL DE
DESTACAR.

RL 40 DOKAPACK 6,42 256,80

23AO,2:2

UND 12

CúUSUIá TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EGoNÔMIcGFINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.380,22 (dois mil trezentos e oitenta reais e vinte e dois
centavos).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) paru a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REGEBIMENTo
5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

na 174t1 - Ln'find*r * LiÍ61íiã iiecc - CÊFt 63"040"üilS *"Ju*:*iL* ** l.l+rte/C§ " f*n*: {*8,3109-ii36:l.Í"v. Lafu §*n:p*ir,
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5.2' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçao da data de industrialização e o prazo
de validade, quando Íor o caso.
5.5 ' Caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrsão Unld. Orç. Proleto/Atividade
04 01 ffi . 124.0003.2.008.0000 33903000

CúUSULA sÉlMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 . O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLl otrAvA. DAs oBRtGAçoEs DA GoNTRATADA
8.í - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se{ a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâ0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contnatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
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8.1.9: EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusulá NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉcmA- DAS sANçoES
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8,666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - 0 Atraso iniustiÍlcado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

Cúusuu DÉGIMA PRIMEIRA. oA RESGISÃo
í 1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por mnveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2- O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos ,l
desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou /l
Regulamento dispostas no presente lnstrumento. l/</
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í í.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, máOiante aviso por
escrito com 30 (trinla) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÁ DEctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúusuu oÉcml QUARTA- Dos ANExos
í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSUIÁ DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de

lvan roa Pontes

Ordenado(a) de Despesas
Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

A L RoDRTGUES DE oLrvErRA â*l-i:i,Ê;l?[í$lilXrporAL
LrDA:322440610001e0 

by.l#ã1f,'1330,'f,!o,oo-o,oo,

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA

UNHAS:
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1)

2)
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CoNTRATO No 2023.02.08.0076

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Departamento Municipal de Trânsito do Município de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L
RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, eslabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim
lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrela2O18@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o 32.2at4.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de
Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Ílrmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiges seguintes.

CúUSUI-A PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Leique Regulamenta o Pregã0,
devidarnente homologado pe!o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Departamento Municipalde Trânsito do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conhatada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

o
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 COLIIER OESCARTAVEL EM ACRILICO P/

REFErÇÁo í6cM - PACoTE coNTENDo so
UNTDADES, COM IDENTIF|CAÇÃO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

PCT 10 ULTRA 3,37 33,70

0002 COPO. DESCARTAVEL, PARA AGUA, EM
POLTESTTRENO (PS), CAPACTDADE DE
2OOML. PRoDUzIoAS coM MATÉRh PRIMA
E PIGMENTOS VIRGENS, NORTJATIZADO
PETA ABI.II NBR 14.865. TEMPEIIATURA
I,IÁXII I, ATE íOO"C. COR: BRANCO OU
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND.

cx 10 TOTAL PLAST 119,81 1.1 98, í 0

0003 coPos DESCARTÁVEIS PARA cAFÉ
coPos DE PoLtETtLEruo NÁo róxco
COM CAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATURT
uÁxrun DE uso 1ooo. pRoDUTc
NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA COM
SOOO UNID - 50 PACOTES

cx 5 TOTAL PI.AST 118,12 590,60

0004 GARFO DESCARTÁVEL PCTCOM 50 UND PCT 10 ULTRA 3.96 39,60
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0006 sAco p/ Ltxo 1sL - sAco p/ Ltxo REslDUc
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDC
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA í51 NF
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
D|MENÇôES 3sxsgcM, RoLo coM 6c
uNtDAoES. coM ptcorEs, rÁctt_ DE
DESTACAR.

RL 6 DOKAPACK 8,28 49,68

0007 SAco P/ LIXo 3OL - SAco P/ LIXo. REsÍDUo
NORMAL, Elvl ROLO, cOM FUNDO
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA 301 NA
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
DTMENÇôES 59x62cM, RoLo coM 30
UNTDADES. coM ptcorEs, rAcrl DE
OESTACAR.

RL I DOKAPACK 6,42 51,36

í.978.64

0005 sAco P/ L|XO 1001 - SACO P/ L|XO
NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO,
COR AZUL.

CAPACIDADE PARA IOOL
CLASSE I, TIPO E, RL 4 DOKAPACK 3,90 15,60

DIMENÇÔES 75CM X 1,05M, ROLO COM 1

UNIDADES. coM PICoTES, FÁCIL

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcElRo
3.1 - O objeto conhatual tem o valor total de R$ 1.978,64 (um mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta
e quaho centavos).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a rehibuição da Administração paÍa a justa remuneraçâo do Íornecimento, desde que objetivando a
manutenção' do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou ímpeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) pan a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93"

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estrilamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respecliva
Ordem de Compra.
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5.3'A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado pana tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalages
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, pana efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUI.A sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ômão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elêmênto dê Despcsa
20 01 04. 122.0003.2.128.0000 33903000

CúUSULA sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
lirnitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponihilidade de recursios Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúUsULA olTAvA: DAs oBRIGAçÓES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquerdanos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto mntratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manler, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 : Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Cornpra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
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8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçfo da data de induskialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel
deterioraçã0.

cúusut-R NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusut A DÉcmA - DAS sANçoEs
10.1 - A Conhatada total ou parciaÍmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do mntnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10,2,1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Ílcando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (ünte por cento) sobre o va.lor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver softido por culpa da empresa Contratada.

cúusuu DÉcffiA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
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11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos Glsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA. DA puBLIcAçÃo
13.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa OficialCo Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcffiA QUARTA- Dos ANExoS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declatam as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarcm de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
Íirmadas.

Juazeiro do tlorte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Costa Moura
r) de Despesas

DE LICÍTACÀO

ls52-y

\./
Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

A L RODRIGUES DE OLlVElftfl Assinadode forma disital por A LRoDRIGUES
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A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CoNTRATO No 2023.02.08-0077

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do
Norte/CE, que enhe si fazem, de um lado o Município Ce

Juazeiro do Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE
OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre CÍcero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lacio A l- RODRIGUES DE OLMIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346,
Jardim lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrelar2O18@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 32.244.06110001-90 e C.G.F. sob o no 06.918234-2,neste ato representada porAndré Luíz Rodrigues
de Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vhta o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10,1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Leique Regulamenta o Pregã0,
devidanrcnte homologado pelo(a) S(a), Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Fundaçao Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

o
Item eciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Mcdelo Valor unitário Valor Total

REFErÇÃo í6cM - pAcorE coNTENDo
UNIDADES, coM IDENTIFICAÇÃo

E IJ,IARCA DO FABRICANTE

EM

PCT 20 ULTRA 3,37 67,40

000í

0ü02

@tu
0004

COPOS DE POLIEnLEIIO ttÃO
COM CRPACIDADE P/sOML.
MÁXMA DE USo 1coo.
NORMATIZADO PEI..A ABNT.

PARA

CAIXA
UNID - 50 PACOTES

cx 5 TOTAL PI.J\ST 118,12 590,60

iVEL PCT COM 50 UND PCT 20 ULTRA 3,96 79.20

púslco oe FTLME pvc 2BcM x 3ooM.

POLIETI
TRANSPARENTE, RL 2 ULTRA PLAST 3í,80 6s,60

0005 sAco P/ Lrxo 1001 - sAco P/
NORMAL, EM ROLO, COM RL 50 DOKAPACK 3,90 195,00

!*', , :..*,i:t:;

!, ti.t: . t:ç.,: tt 
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0006 I sAco P/ Ltxo 2001 - SACO p/ L|XO RESíDUd
lruonull, EM RoLo, coM ruruod
IREFoRÇADo, cApActDADE pRRR zoor_ ruÀ
lcoR PRETA. cLASSE t, Ttpo A, pacorÉ
lcotr Íoo UNIDADES. I

PCT 20 OOI(APACK 51,80 1.036,00

2.03í,80

COR AZUL. CLASSE I, TIPO E,
DIMENÇÕES 75CM X 1,05M, ROLO COM
UNIDADES. coM ptcorEs, rÁctr-

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.031,80 (dois mil hinta e um reais e oitenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontnatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4-Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormalà
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fomecimento(s), devendo o reÍeddo pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CúuSuu QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNoA coNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela SecretarialFundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Conlratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, pana efeito de posterior rerificação da conformidade do produto com a especificação;
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrgão Unid. Orc. Projeto/Atividado
18 01 13. 122.0003.2, 125.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos finaneiros do Tesouro
Municipai, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cúusuu otrAVA. DAS oBRtGAçoEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

exgcução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em ccmpatibilidade com as obrigações por ele
assunnidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Ccmpra, sendo as despesas com a
entrega Ce sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - EÍetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, senclo que os mesmos deverão
estar tcdos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
S.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.
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9.í.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4. EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcruA- DAS sANçôEs
10.1 - À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2,2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Gontratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnshumento.
1 1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DEGTMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Temo Adiüvo.
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cúusull oÉctmn TERcEIRA - DA puBLtcaçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUsULÂ DÉcHA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Gontrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

'-4/\-

Teresa Maria Nascimento Arrais

de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE

A L RoDRIGUES DE oLrvEtRA âà'Jli*i,E;l?ü1,$inÁ:''"'o'
LTDA:32244061000190 LTDA:32244061 0001 90

Dados: 2023.02.09 14:21 :35 -03'00'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

2)

CPF s 1ç1111frr

cPF .... a.1 6.t.t1.1.1. !1.Í.. Lc
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GoNTRATo No 2023.02.08.0078

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimentcl das necessidades
do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Nortei0E e do outro A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA,

0 Município de Juazeiro dc Norte, Estado do CeaÉ, pessoa juríclica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado A L
RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, n" 346, Jardim lguatu,
lguatu - CE, Contato: (38)8198-7138 e E-mail: andrelar2O18@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32.2M.06110001-90 e C.G.F. sob o no 06.91823-0-2, nestê ato.representada porAndré Luíz Rodrigues de
Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguíntes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como corn a Lei no 10.520/02 - l-ei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
coníorme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

c
Item EspeclÍicação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitiírio Valor Total
0001 CCPO DESCARTAVEL PARA AGUA - EM

POLIEST]RENO (OS), CAPACTDADE DE
200t,,11. PRoDUZTDAS COM l.4RrÉnn prulUA
E PIGIIIE}JTOS VIRGENS. NORMATIiADC
PELÂ AtsI.IT NI]R 14.865. TEMPERATURI
MAXlil'tA A]'E 100'C. COR: BRANCO OU
TRÂNSPARENTE. CAIXA COM 2.5C0 UIJD.

CX 10 TOTAL PLAST 117,78 't.177,Bt

0002 COTJOS DESCARTAVEIS PARA CAFÉ,
coPos DE PoLE'nLENo NÃo róxco,
Cotvl C^PACIDADE P/ s0lvlL. TEMPER/\TURI
uÁxlrm DE uso 1ooo. pRoDUTc
Í'JOITMATIZADO PELA ABNT. CAIXA COM
5000 r.JNrD - s0 PAcoTEs

CX 10 TO]AL PLAST 1'.t8,12 1lat,2a

0003 SACO P/ LIXO IOOL - SACO P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, Elvl ROLO, COM FUNDO
REFORÇADO, CAI'ACIDADE PARA 100L NA
COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS
DIIúENÇÕES 75cM x 1,0stí. RoLo cor\4 10

RL 20 DOKAPACK 3,90 78,00
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sAco p/ uxo í51 - sAco p/ lxô nr§Íóúd
NORMAL, EM ROLO, COM TUT.TOI
REFORÇADO, GAPACIDADE PARA 151 N4
COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
oIMENÇôES 3gxsocM, Rot-o cou od
UNIDADES. coM ptcorEs, rÁctu oÉ
DESTAcAR. I

RL

0004

20 DOKAPACK 8,28 165,60

0005 lsAco P/ Lrxo 301 - sAco p/ Ltxo, RESIDUd
INoRMAL, EM RoLo, coM ruNod
IREFoRÇADo, cApActDADE ennl eor_ runl

ICOR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NA§RL
IDTMENÇÕES 59X62CM, ROLO COM 3q
IUNTDADES. coM ptcorEs, FÁctL oÉ
IDESTACAR. I

OOIGPACK 6,42 128,40

uNrDADEs. coM plcorEs, rAcrl

CúUSUU TERCEIRA. DO vALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMrco.FINANcElRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.731,00 (dois mil setecentos e trinta e um reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio emnômÍco-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
exhaordinária e extracontnatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DEvGÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 - Os produtos seráo Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o Wazo
de validade, quando for o caso.
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5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrrão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Irespesâ
02 01 04. 122,0003.2.004.0000 33903000

CúuSuI.I sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, obedecidas as requisiçoes, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLA olTAVA. DAs oBRIcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conúato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoaís ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obriga@es Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respecüva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.
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cúusuLA NoNA. DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar+e-á a:
9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕEs
10.í - A Conkatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Aúaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atnaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de mntratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própría

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSUIÁ DÉCilA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
1 í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposi$es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento d ispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos cÍrsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúU§ULA DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cúusur-A DÉcffiA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIÁ DÉch,lA QUARTA. Dos ANExos
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUsuLA DÉc[áA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

de Lima

a) de Despesas

do Prcfeito

CONTRATANTE

A L RoDRIGUES DE oLlvEtRA âà'Jliãi,:;l?üi,íln,lT'o-o'
LrDA:322440610001e0 il?ili'#'.'j330,'f,lrrurroo

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

1)
ma^al ,fl s J aó 3'1)- 6'Y

2rt CPF p36 (, lO
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GoNTRATO No 2023.02.08-0079

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Guarda Civil tr/etropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidâde de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado A L RODRIGUES

DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, n" 346, Jardim lguatu, lguatu 'CE,

Contato: (88)S198-7138 e E-mail:andrelar2018@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 32.2M.06110001'

90 e C.G.F. sob o no 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de Oliveira, portado(a)

do CPF no 667.706.023-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01,10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregâ0, na forma das cláusulas e condiSes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a)de Despesas do(a) Guarda

Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no uadro abaixo:

33,70

.-rj1tt1: ;'i?r'#-lÇHf,"ilr1íí,lrti^:; í1,.í:. .íj1.)t..iii

e
Item Esneclflcacáo Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário

COLI.{ER DESCARTAVEL EM ACRILICO P/

REFErÇÃo 16cM - PAcorE coNTENDo 5c
ururonóes, coM tDENTtFtcAÇÃo Dc
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

pcr 10 ULTRA 3,37

0002 COPO. DESCARTAVEL, PARA AGUA, EM
POI-|ESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE

2ooML. pRoDuzloAs coM MATÉRn PRIMê
E PIGMENTOS VIRGENS. NORMÀTIZADC
PELA ABNT NBR 14.865. TEMPERATURT
MÁxMA ATÉ íoo'c. coR: BRANCo oL
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND.

cx 10 TOTAL PLAST 1í9,8í 1.198,1 0

0003 COPOS T]ESCARTÁVEIS PARA CAFE.
coPos DE POLIETILENO NÃO TÓXICO,
COM CAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATURÁ
laÁxurl DE uso 1ooo. PRoDUTo
NORMATIZADO PEIá ABNT. CAIXA COM
s000 uNtD - 50 PAcoTEs

CX 5 TOTAL PLAST 118,12 590,60

GARFo DESCARTÁVEL PCTCOM 50 UND PCT í0 ULTRA 3,96 3S,60

0005 SACO P/ LIXO íOOL - SACO P/ LIXO RESIDUC
NORMAL, E1',1 ROLO, COM FUNDC
REFORÇADO, CAPÂCIDADE PARA 1OOL NA

COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS

RL 4 DOKAPACK 3,90 í 5,60

lotâ:
Valor Total
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49,688,286 DOKAPACKRL

NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA I
COR AZUL. CI-ASSE I, TIPO B.

otuEttÇÔEs 39X58CM, ROLO COM

Úúronóes. coM PlcorES, FÁclL

5L

SACO

51,366,42DOKAPACKRL
CAPACIDADE PARA 3OL

CLASSE I, TIPO B.

59X62cM, RoLo coM
coM PICOTES, FACIL

sAco
NORMAL,
REFORÇADO,
COR AZUL,
UMENÇÓES
UNIDADES.

EM ROLO, COM

0006

Tõo-zl

I 0008

226,5022,65PLASTICPCT 10
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE
rúÀos pnne DRENAGEM oR ÁcuR,
SANFONAS LATERAIS E SOLDA NO FUNDO
TAMANHO 15CM X 25. PACOTE COM

PARA

75,4212.576 DO1GPACKPCT

0009

LIXO, CAPACIDADE PARA40 L.

70 CM X 85 CM X O,OO5 MM' ENTREGA

ALTA DENSIDADE,

100

\-/

oruExcóes 75cM x 1,05M, RoLo coM
uNroaóes. coM PlcorES, FAcIL

CúUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente contrato terá vigência g1l12l2}23,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRODUToS E DO RECEBIMENTo

5.1 . 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaFes requisitadas.pela.Secretaria/Fundo

ãompetentà, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

cúUSUIá TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILÍBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO

à.i. o onjeto contratualtem o valor úd de R$ 2.280,56 (dois mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e seis

centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administraçao irr,', jusia remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutençao do equilíbiio ecônômico-financeiro inicial d-o contrato, na hipótese de..sobrevirem fatos

iúprãvisiv.is, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

ào ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando^álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos irrros do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4. para a efetivação ào qr. trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

hi.rtàri nL..ssá1o(i) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á..àp.hn.oo da(s) àúa'«slfiscai (is) de entradada§) mercadola(s), do período compreen_dido entre a data

ãã contrataçao e dasoliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, oria publicaçao do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovioenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.
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Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de resp_onsabilidade da empresa Contratada'

5.2 - os produtos deverão ser entregues no prazo de atéÉ (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

ordem de Gompra' 
'á nhrioarla a trocar. as tutos que vierem a ser recusados por

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os pr9c

lusto motiro, sendo que o ato óo recebimento não importará a sua aceitação'

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em üansporte adequado para ta1t9, sendo.gue os produtos

deveráo estar todos r. ámortagrns fechadãs, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

S.S . Caso a preíeitura ventra optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

ãônOizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:.

5.6.í . provisoriamente, õriã rrurc o. posterior veriÍica-ção da conform.idade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, ãpos veriticação da qualidade ã quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação'

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na uinte

CLAUSUL"A SÉTIMA - DO PAGAMENTO

Z.l - O pagamento Oo. ároOrtor toiúciOos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, .ontorriie à valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

üúni.iprf , em prazo nao irpàiút a 30 (trinta)_dias, a contar da data do recebimento do produto'

i.i. Opagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

GLAUSULA OITAVA, DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada p.r.ioin...1 o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.i.f - ôumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio'

g.1.2 -Responsabitizr.;; ;á; p;rráiçaó do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais óu materiaii, induàive contra'terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento'

g.1.3 - Responsabiliz.i-i. . zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto *ntãrãt, ., pàrti*i.ino que se 
"ftp.?: 

contribuiçóes devidas à Previdência Social'

ón-rtgaour Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gelaJ'

g.1.4 - Manter, durante ioOã u execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilítação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presíe.a e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato'

g.i.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuàis, acrescimós ou supressões que se Íizerem neccssários na

iorma estabelecida no Art. 65, 5 tdda Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada'

g.í.2 - Entregar no pr.rà ,âiiro de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

ó.*pr., ár rr",ãOuioó requisitados pelo setor comóetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

secretaria/Funoo compãünte, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.

li*n:ptil, fl l?4Ê, - .1*;:r:*'rr *' ':..i:tül,"* ;itr:l . [lií:: §3.*'iii-fi*i: - i;;,*t*ir* t;* í'ltltt.t:"itl: " )*nr.:.: tP'!:i';31.
ê.; " L:.,ii+

:iii'll *lrr':'iÍ . ilnr*ir*d*;ia4+ -{il,'..t}t 1\}.'»'l
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g.í.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto.(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua acelmçao'

g.1.g - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em traffirte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, .ont nào-ã-iàrntini.çao àa data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso'
g.r.i0 _ caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda . ,rrnãá.'iento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA- DAs oBRIGAçoES DA GoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar+e'á a:

9.1.1 . Exigir o fiel Cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimenlo

311i'-tílh*r a ç9NTRATADA sobre qualquer irreguraridade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Gontrato.
g.l.g . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante' a

execução do objeto contratual' 
rste lnstrumento, bem como zelar pelo

g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nt

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

CLAUSULA DÉCMA- DAS SANçOES

i0.1 . A Contratada t.t r á, pãi.iàr'r.nt. inadimplente serão aplicadas as sanÉes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações'

10.2 - o Atraso lnjustirrcaoã na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

1o.z.z.i- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia oe atraso, áie ó tritt de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

OrOem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa de 201/, õi;ü por cento)iobrã o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . suspensão tJiiporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

piàiritrr. Municipal áe iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes oa puniiáó, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

10.3 - A prefeitura ffii.ü ã; Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança iuii.iii ã, ã*trajudicial, a fim de. receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

ierOas que tiver soiriáo por culpa da empresa Contratada'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

I 
,1.1 . Este contrato pàààiÀ."r rescindido unilaieralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas'

11.2-Onão cumprimento das disposi@es esp.cm.aOas neste. C_ontrato implicará automaticamente em quebra

de contrato, enselanoô'iáúiao áori'nistrativa próvista nos art.77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

L1;i: §*:fi:;1;ê;t1/ t't* i74'ii - \ n lir**r * l*üul, :5*r.i: - dÍlPr S3.{l4i'}-till} * lLi'e?.*;r (} t;iü
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desde já os Direitos da AdminisÚaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

f i^l . o presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação iudicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

ãróriio .0, â0 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúUSU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL

i2.i - euaisquer alterações que venham a ocooei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA' DA PUBLIcAçÁo

13.í - Este contrato o.ràiÀiãipublicado na lmpiessa oficialdo Município, até o 50 (quinto)dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura'

GúUSULA DÉCMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças quê

apresentadá pela Conhatada, bem como eventuais

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

iS.1 - O Foro competeni, pr6 dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte 'CE.

Declamm as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseáte contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Jozimar

formaram o Procedimento licitatório, a proPosta

conespondências trocadas entre as Partes,

Santos

Despesas

CONTRATANTE

A L RoDRIGUES DE oLlvEtRA âà'Jàiâ"rl;l.J[],$i',;T'0"'o'

LrDA:322440610001e0 il3:Í1'#X1330,111,,,",,00,

Gua Metropolitana

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

ü*,J- cPF ....Q.tr0.!.!. 3 Lo

2) W:rywkl ?t M:tr.* (J { 1ç"1 11 1 +f

..,'"\:: ,.t i..; - {..ii} * Í; "':}.0{;( -- iil;.r*irr: *r:r i'j*iieii"L: ^ h*r:t:l {liíl)}1iiü-*1.+7
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CoNTRATO No 2023.02.08.0080

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07 .974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado A L RODRIGUES
DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim lguatu, lguatu - CE,
Contato:(88)8198-7138 e E-mail: andrelar2018@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 32.244.06110001-
90 e C.G.F. sob o no 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de Oliveira, portado(a)
do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais
da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condi@es seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Procuradoria Geral do MunicÍpio.

CúusuI"I SEGUNDA- Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geraldo Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item cação Unid. Qtdo. Marca/Modelo Valor unitário ValorTotal
000í

POLIESTIRENO (PS),
2OOML, PRODUZIDAS
E PIGMENTOS VIRGENS. NORMA
PELA ABNT NBR 14.865. TEMPERA
uÁxtun nrÉ roo"c. coR: BRANCo

coPo -

coM

rRAN UND.

cx TOTAL PLAST 1í9,81 í 19,81

coPos DE PoLIETILENo NÃo
COM CAPACIDADE P/ sOML,
tvtÁxun DE uso 1000,
NORMATIZADO PELA ABNT,

COPOS

CAIXA

cx I TOTAL PLAST 118,12 118,12

0003 EL PCT COM 50 UND PCT 2 ULTRA 3,96 7,92
0004 DE 15

10 PCT 5 TOTAL PLAST 1,44 7,20

&'," t..ilir:r lüi",triJ,$- tt* L74't; - 1a r,r',:1ar -" i*4.;;, 1i4,,,,,,,,,,,,,,'lr;; - i;g;', *J"ti+i;.r.l*l} * j*itrriiii eit i'4*r.i:s;i-ü - iltr:*r iiil jji!! ,_,jÍ:-l
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cúusuuTERGEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO NECOUILíERIO ECONÔUEO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratualtem o valor total de R$ 253,05 (duzentos e cinquenta e três reais e cinco centavos)'

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) paÍa a justa remuneraçâo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.Í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada flcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceita$o.
-S.+ 

. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriflcação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

§ilü ; r"i-'rYri, jLÍexsií oüenní'l-ii.fi{"'.Çij11.,, i-ri'
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ôrqão Unld. Orc. Proieto/Atlvldade Elemento de Ílesoesa
03 01 M. 122.0003. 2.007.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produlo.

7 .2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusurA olTAvA - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responúvel por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0,

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1 .8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.{.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Eíetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

ül{ I wwr1,'.i jJr}ríiir*d#ii{iitt"{q.iJüv, irl
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cúusurA DÉcffiA- DAS sANçôEs
10.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666i93, e suas demais alterações.

10.2'0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10,2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Mulh de 200/o (ünte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 . Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
I 1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Conúato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í 1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DEctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcilA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 50 (quinto)dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉctMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.
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cúusull oÉcnmeutNTA- Do FoRo
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023.

Wdberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do MunicÍpio

CONTRATANTE

A L RODRIGUES DE OLIVEIRfi Assinadodeforma disital poÍALRoDRIGUES

:TDA:322440610001eo 3:r'""',"iJlLà]3i'i;,'r11i"fr13l:'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

1), fi1 l]:iY..tfi.C,.l. cpr [35 1( 5IB :êü)çlt 4

2) CPF
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GoNTRATO N0 2023.02.08.008í

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L

RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, n" 346,

Jardim lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrela2018@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 32.244.06110001-90 e C.G.F. sob o n0 06.918234-2, neste ato representada porAndré Luíz Rodrigues

de Oliveira, portado(a) do CPF no 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o

presente Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, o suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúUsULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro; Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSUTÂ SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se ven@dora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item Esoocificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 COPO . DESCARTAVEL, PARA AGUA, EM

POLTESTTRÊNO (PS), CAPACTDADE DE
2ooML. PROoUZIDAS COM MATÉRíA PRIMA
E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO
PELA ABNT NBR í4,865. TEMPERATURÁ
uÁxlaR ATÉ íoo'c. coR: BRANCo ou
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 U].ID,

cx 5 TOTAL PI.AST í 19,81 599,05

0002 COPOS DESCARTAVEIS PARA CAFÊ.
coPos DE PoLtETtLENo NÃo róxco,
COM CAPACIDADE P/ 5OML. TEMPERAI'URA
uÁxrrle oE uso 1ooo. PRoDUTo
NORMATI:?\DO PELA ABNT. CAIXA COM
5000 uNtD - 50 PAcoTEs

cx 4 TOTAL PLAST 118,12 472,48

0003 SACO P/ LIXO lOOL. SACO P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORçADO, CAPACTDADE PARA 1001 NÁ
COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS
DIMENCÕES 75CM X í.05M. R,OLO COM 1C

RL 4 DOKAPACK 3,90 15,60

Loto :
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32,105 DOKAPACK 6,42

0004 lsAco P/ Ltxo 30L - sAco P/ Llxo, RESIDUq
lruonunl. EM RoLo, coM ruruod
lneponÇnoo, cApActDADE pARA 3oL N/Al

lcoR ezuu cLÂssE t, TlPo B, NAq RL

lotrueuÇóes E9x62cM, RoLo coM 3q
IUNIDADES, COM PICOTES. FACIL DE
loesrRcnn. I

UNIDADES. coM PtcorES, rActl

GúUSULÂ TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.l.0objetocontratualtemovalortotaldeR$ 1.119,23(ummilcentoedezenovereaisevinteetrêscentavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveís, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontnatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação; que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicapo do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUsULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212073, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entroga de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: .

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriflcação da conformidade do produto com a especificação;
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será eíetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda correntê, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

t.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu otrAvA - DAs oBRlcAçÔEs DA coNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratuâ|, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contnatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada c consolidada..

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala$es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRlcAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edikl e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

::;itt : :1l.'llk.iu&zeir{!ílt'11{}1"iir'.,1:i.qú,J,lT i
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas íeste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusurÁ DÉcmA- DAs sANçÕEs
10.1 . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 piazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

c úusu LA DÉcrMA sEcrl N DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Adiüvo.
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cúusulA DÉcffiA TERcEIRA. DA puBLtclçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o So (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGMA QUARTA- Dos ANExos
í4.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO
15.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Nortc - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação ftnal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebiado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

,,(rl t,
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Marcelo de Sousa Pinheiro

secretariar:lf,i:,';Jii#:,?::n'ffi astecimento
CONTRATANTE

A L RODRIGUES DE OLlVElfi;\ Assinado deforma disitat porA L RoDR|GUES
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A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA
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GoNTRATo No 2023.02.08-0082

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L
RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/;\4F sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346,

Jardim lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrelar2018@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.d32.244.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues

de Oliveira, portado(a) do CPF no 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.52OtO2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 .1 0.1 , de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homobgádo pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

lvlunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinaclos ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

;il {j : ê!'r;"'..; Jl};l{::;i*iliri'irjii li:..i-:r:.}.fi 1l. Lrl

Itom EspeciÍicação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário
0001 couen DESCARTAVEL EM ACRILICO Pi

REFEIÇÃo 16cM - PAcorE coNTENDo 5c

ur.rroRÓes, coM ToENTIFICAÇÃO DC
PRODTJTO E MARCA DO FABRICANTE

PCT 12 ULTRA 3,37 40,44

0002 soPo - p6scARÍÁvEt., PARA AGUA, EM
POLIESTIRENO (PS), CAPACIDADE DE
2ooML. PRODUZIDAS COM t'lRrÊnn pmu,q

E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO
PELA ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA
uÁxrrlR ATÉ 1oo"c. coR: BRANCo ou
TRANSPARENTE. CAIXA COM 2.500 UND.

cx TOTAL PLAST 119,81 958,48

0003 copos DESCARTÁVEIS PARA CAFÊ.
coPos DE PoLtETtLENo t.tÃo róxco,
COM CAPACIDADE P/ 5OML. 'TEMPERATUR}

MÁXIMA DE USO íOOO. PRODUTC
NORMA'ÍIZADO PELA ABNT. CAIXA COM
5000 uNtD - 50 PACOTES

cx 2 TOTAI. PLAST 1 18,12 2§,24

0004 FACA DESCARTAVEL PCT COM 50 UND PCT PRAFESTA 7,85 31,40

I
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8,40RL 3 oouÊsrco 2,80

0006 PúSTIco FILME í5M - ROLO BOBINA
PúSTIco DE FILME PVC 2sCM X í5M. COR
TRANSPARENTE, coMPosrÇÃo:
POLIETILENO/PVC LIVRE DE BISFENOL À

RL DOI«PACK 3,90 23,40

0007 sAco p/ Ltxo í001- sAco P/ Llxo RESIDUo
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORÇAOO, CAPACIDADE PARA IOOL NA
COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS
orueruçôes TscM x i,osM, RoLo coM ío
UI.IIORÓES. COM PICOTES, FÁCIL DE
DESTACAR.

RL 12 DOKAPACK 8,28 99,36

0008 SACO P/ LIXO 15L - SACO P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORÇADO, CAPAC]DADE PARA í51 NÁ

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
D|MENÇôES 39x58cM, RoLo coM 6c
UNTDADES. coM PtcorES, FÁclL DE

DESTACAR.

5 DOKAPACK 18,41 92,05

0009 SACO P/ LIXO sOL . CLASSE I, TIPO A, sOL

PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO
COR PRETA, CLASSE I, N8R9191, TIPO A
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM
lOO UNIOADES

PCT

í.505,6í

COM 50 UND

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.505,61 (um mil quinhentos e cinco reais e sessenta e um

cenlavos).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a rehibuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisívcis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrÍo econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminisúação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

r;b:: : rrruu',ut, ;,;*reir*i1+n,:*t. lt.çt;u. itr
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5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrialização e o pnzo

de validade, quando Íor o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, pana efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçóes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRlcAçÓES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contnatuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

S.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

sjiti : *rv,'r'. j rieteiil{Ldürt;1td"{-'.r.!:'i)1,. ír'

Orqão Unld. Orc. Proleto/Ativldade Elemento de Despesa

16 01 04. 122.0003.2. 118.0000 33903000
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8.í.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoEs DA GoNTRATANTE
9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contnatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA- DAS sANçoEs
10.1 . A Contratada totalou parciatmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de conhatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESqSÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos
desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

. §itt: lvww.lunzcir.;donc:ffi*"ce.çrv.br
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í í.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sêm ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcmA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcmA TERcEIRA. DA puBllcAçÂo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExoS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORo
í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
Juazeiro do Norte - CE.

do presente contrato é o da Comarca de

Declaram as partes que este Contrato corresponde à Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam presente Conkato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Wilson Silva
Ordenado(a) Despesas

Secretaria Municipal de Desenrolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA âiI'JIiÊiÊ;I?3i,íI',i'i'0"'O'
LTDA:32244061000190 LTDA:32244061000 1 90

?.0,?1,0],9,?.1.!:24: 1 1 {3'oo'

ALROD GUES DE OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA

UNHAS:

0 36 Lq aaq 3 lc

I I-í l,ô/n uçl(M{'é,, ?3s 3ê,3 al3 {,P
ill.c1)

2l
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CoNTRATO No 2023.02.08.0083

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE

OLIVEIRA LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

A L RODRIGUES DE OLMEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim

lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrela2018@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 32.2M.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues de

Oliveira, portado(a) do CPF n0 667.706,023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e conclições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 ,10.í, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

5,iie r rÀ,?\r'1.J. j,*drf lr*dr;l;ür1-*.t* r;i:r.. l-:r"

ffi

Lote :

Item EsoeciÍicacão Unid. Qtdo. Marca/Modelo Valor unitário ValorTotal
0001 coPo oESCARTAVEL PARA AGUA - EM

PCLTESTTRENO (OS), CAPACTDADE DE
2ooML. PRoDUztDAS coM uRrÉnn pruul
E PIGMENTOS VIRGENS. NORMATIZADO
PEI.A ABNT NBR 14.865. TEMPERATURA
MÁXMA A]É 1oo'c. coR: BRANco ou
TRA}JSPARENTE. CAIXA COM 2,500 UND.

cx 10 TOTAL PLAST 117,78 1.177,80

0002 COPOS DESCARTAVEIS PARA CAFE,
coPos DE PoLIETILENo NÃo TÓXCO,
COM CAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATURT
t"tÁxttr,tR DE USO looo. PRODUTC
NORMATIZADO PELA ABNT, CAD(A COM
5000 uNtD - 50 PAcoTEs

CX 2 TOTAL PLAST 118,12 236,24

0003 SACO P/ LIXO 1OOL - SACO P/ LIXO RESIDUC
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDC
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA IOOL NÁ
COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS
DIMENCÔES 75CM X í.05M. RoLo cOM 1c

RL 250 DOI(APACK 3,90 975,00
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PCT 200 DOKAPACK 5í,80 í0.360,00

0004 SACO P/ LIXO 2OOL - SACO P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORÇADO, CAPACTDADE PARA 2001 N^
COR PRETA. CLASSE I, TÍPO A, PACOTE
COM íOO UNIDADES.

PCT 600 DOKAPACK 18,41 1 1.046,00

0005 SACO P/ LIXO sOL. CLASSE I, TIPO A, sOL,

PRETO ESPECIFICAÇÃO: SACO PARA LIXO,
COR PRETA" CLASSE I, N8R9191, TIPO A,
CAPACIDADE OE 50 LITROS, PACOTE COM
1OO UNIDADES

23.79§,04

\-/

uNrDADEs. coM PrcorES, r=Ácrr-

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANCEIRO
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 23.795,04 (vinte e três mil setecenlos e noventa e cinco reais

e quaho centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá sgr restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA GoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de. Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo mctivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaSo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar. as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o pnazo

de validade, quando for o caso.
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5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala$es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificaçâo;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO

Z.l . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuu olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA coNTRATADA

B.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se-á a:

9.1.í - Cumprir integralmentê as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2-Responsabilizar-se pela perÍeipo do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

fi.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

S.í.i - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.i.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

B.í.2 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no loca! indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.
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cúusull NoNA. DAs oBRlclçoes DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar"junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuuq DÉcffiA- DAS sANçÕEs
í 0.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, confonne seguel
10,2,2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos pr cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contralar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Deolaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sanções aplicáveis, reterá cÉdito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2:O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no prcsente lnstrumento.

I'1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

c úU SU LA DÉcmA SEGU N DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Adiüvo.

;jle : w|w.;uaI *,irud**,:*t*.r-*.q*v "i't
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cúusuLA DÉcffiA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicialdo Município, até o 50 (quinto)dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA- DOS ANEXOS
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

A L RODRIGUES DE Assinado de forma digital por A LoLrvErRA liJxi,!?i.13llY3T^
LTDA:32244061000190

.D..eg.o.t: ?9ã,9.?-0e. 1.4:3 7: 1 4 {3'00'

ALROD GUES DE OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA

MUNHAS: aúa1) ,.,'',,,,Q'$'l 3lp

2\ YY\Ar\,A U d^ 35i634+3 - 67
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CoNTRATO No 2023.02.0&0084

Contnato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o
MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L

RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001.14, através do(a)Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado A L RODRIGUES DE OUVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, n'346,
Jardim lguatu, lguatu - CE, Contato: (SB)8198-7138 e E-mail: andrelar2018@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.d32.244.061/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06.91823-0-2, neste ato representada por André Luíz Rodrigues

de Oliveira, portado(a) do CPF no 667.706.023-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 .1 0.1 , de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidanrente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e Cidadania.

GúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: LOTE
ValorfoElOtde. Marca/Modelo Vator unitárlocacão Unld,Itom

6 ULTRA 3,37 20,22REFErÇÃoí6cM - PAcorE coNTENDo
uNroRórs, coM tDENTtFtcAÇÃo I

EM

PCT

0001

359,43cx 3 TOTAL PLAST 1't9,81

POL|ÊSTTRENO (PS),
2OOML. PRODUZIDAS
E PIGMENTOS VIRGENS.
PELA ABNT NtsR í4.865. TEMPEFTA'
naÁxuR RrÉ roo"c. coR: BRANCo

cAtxA coM 2.500

PARA
CAPACIDADE

coru uRrÉnn

13,9í 139,10PCT 10 ULTRAPoLIETILENO NÁO TÓXICO,
CAPACIDADE DE 4OOML, EMBAI-ADO
PACOTES COM
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2 ,24118,122 TOTAL PLASTcx

0004
COPOS DE POLIETILENO
COM CAPACIDADE P/sOML.
MÁXIMA DE USO 1OOO,

NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA

PARA
ttÃo

PAGOTES5000
80,00THERMOPRAT 40,00cx 2

c/ 100
REDONOA

TAMPA. TAM:
0005

46,803,90RL 12 DOKAPACK

0006
NORMAL, EM ROLO, COM

CAPACIDADE PARA IOOL

COR AZUL. CLASSE I, TIPO E.

DTMENÇôES 75cM x 1,osM, RoLo coM
UNIDADES. COM PICOTES, FACIL

REFORÇADO,

P/ L|XOPI

8,28 99,3612 DOKAPACKRL

0007
NORMAL, EM ROLO, COM FU

CAPACIDADE PARA 151
CLASSE I, TIPO B.

DIMENÇôES 39x58cM, RoLo coM
uttroRóes. coM PlcorEs, rÁctu

uxo 151 -

DEST,

REFORÇADO,
COR AZUL.

621,6051,8012 DOKAPACKPCT

0008
NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA
COR PRETA. CIáSSE I, TIPO A,

2001

-sAco

6,42 n,04DOKAPACKRL 12

0009

oolo

CAPACIDADE PARA 3OL

CLASSE I, TIPO B.
59X62CM, ROLO COM

coM PICOTES. FACIL

NORMAL,
REFORÇADO,
COR AZUL.

DEST,

- sAco

DIMENçÔES
UNIDAOES.

EM ROLO, COM

220,9218,4112 DOKAPACKPCT
PRETo EsPEctrtceçÃo:
COR PRETA, CLASSE I,

CAPAC]DADE DE 50 LITROS, PACOTE

- CLASSE
PARASACO
9í TIPONBR91

sAco

1 71

EMBAIáDO
INVIoúVEIS,
ABNT,
1000, I

TEÍúPERATURA
oerurrrrclçÃo

EM SACO
ATENOER AS NORMAS

urÁxtun oe
E

CERTIFICADO E REGISTRO DE

v'

cLAUSULA TERcEIRA. Do vALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO EGONOMICO.FINANCEIRO

i.i. O on;eto contratualtem o valor total de R$ 1.900,71 (um mitnovecentos reais e setenta e um centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração fara a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção' do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍiglrq1_d9 álea econômica

extráordinária e extracontnatual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4 - para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

a.orpanhrdo da(s) àóta(s)nsca1 1is; de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

.ilv, rrttl* 1ia..;'ti;;:l_,. rt!) 1":J4il, * ii: ,ill.li.il -. lL.ijt::."iil itltlti i-ijF frlj.{i4lj-i]{:ll:i-'.t1-tt:t?t:;:t!,',,l,frl:}t:rit.l{.1;l: - l"rr:':1. i
§ir:1: : ill ,ç"-;"1Uê! *itü rlr,tlrur, "*:* "tjr-:",''t:tt

;it*;i 19*--r"if:3



Colll§SÀO

Folha No t o
DE

\./

§§T&m# ffiffi ffiffi&ffiÂ

wffi"ffiffffi§T&$ree M$r{§I§§p&$- ffiffi #s.#effi^ffiK§a# ffi# ruffiffiTffi

§fr§F3 : *7'WF&.ffiffi ã/ ffi#ffi ã-§.4

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

roi.. r..rúida, deverá r.ip.rio.n.iada pela contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art' 61'

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31112t2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

cúUsULA QulNTA. DA ENTREGA DoS PRoDUTOS E Do REcEBIMENIo

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela. Secretaria/Fundo

ãompetentà, devendo os mesmos ser entregues iunlo I sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

óáffi de compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

á: . o, produtos deverão ser entregues no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitafro,

S.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em üansporte adequado para tanto, 9en.d9.9ue 
os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a preÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, ãpos verifica$o da qualidade â quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUI-A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôroão Unid. Orç. Projeto/Atlvldade Elemento de DGsPesâ
33S03000

15 01 ---------06 J22.00032. 1 15.0000

cúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

Z.i - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÔes, em

moeda coirente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - d pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuut olrAvA - DAS oBRIGAçÓES DA coNTRATADA
g.1 - A Contratada para fomecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a
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g.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.1.2-ResponsabilÉar-se pela perfàiçaó do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer dãnos pessoais ou materiaió, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

d.r.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em pàrticuiaúo que se refeç às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.l.õ - Manter, durante toOã u execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g..1.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acrescimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Entregar no po.à .âiiro de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os iroOutoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

secràtaiialFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.i.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

ãstar todos em embaÉgeni Íecnaoas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

cànOizentes e compatíveis para a grarda e armãzenaúento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

pffi"ffiffiffiã?'{#ffi& $fiul\lrtr§p&tu ffieffi #Lwffi#ffi§ffiffi ffi# ruffiffiYffi

fi tr{PJ : W?,WY &"ffiffi ft I ffiffi ffi $.-â4

cúusut-A NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar'se'á a:
g.1.1 , Exigir o Íiel cumirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.t.à. NotiRor a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Cotlt§SÃO DE LICITACÀO

§§Teffiffi ffiffi ffiffieffi#e FolhaN' t 8Ql$à-

cúusull DÉclMA- DAs sANçÓEs
irú lÁ onrrt o, tot t ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

io.i - O liraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.i - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

oJyo 6rcs décimos por centõ) por dia de atrãso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

1O.Z.Z.Z- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoddade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá cÉdito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.
'11,2-oãão 

cumprimenio das disposises especiflcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já or Oireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

I l.-3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos 66sos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉclMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

i2.í - euaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusulA DÉcffiA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá serpublicado na lmpressa OÍicialdo Í'Junicípio, até o 50 (quinto)dia Úlildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCffiA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GúUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

ffi F3 : &P.#?4.ffiffi ki {e#ffi R-â4

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Silvia Paula Soares Rodrigues

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

CONTRATANTE

A L RoD RIG U Es DE oLlVEl RA 
â'Jüi,t,"E,fli'i;ili l;?'il'r??r 

A L RoDRTGUES

LTDA:3224406'1000190 Da<los:2023'02'0e14:37:40-03'00'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRA

UNHAS:

1) cPF . ... 8# h,5.9k$..n.".......

2)

"rtWA,AU d) ?rr Y*ítçl *1çr
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CoNTRATO No 2023.02.08-0085

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene' limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L

RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciúado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos

Cavalcante, n" 346, Jardim lguatu, lguatu - CE, Contato: (88)819S-7138 e E'mail: andrelar2018@hotmail.com,

inscrita no CNpJ/MF sob o nJ 32.244.06110001-90 e C.G.F. sob o no 06.91823-0-2, neste ato representada por

André Luíz Rodrigues de Oliveira, portado(a) do CPF no 667.706.023'34, apenas denominada de

CONTRATADA, reãoMem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

pregão no 2023.01.10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

berÀ como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordc com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaio pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 .O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinadôs ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tnabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

dê
Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárioo Unld. Qtde.

5.055,001500 ULTRAPCT

0001
16CM - PACOTE CONTENDOREFErÇÃo

E MARCA
UNIDADES, COM

119,81

3,37

cx 500 TOTAL PTAST
2OOML. PRODUZIDAS COM
E PIGMENTOS VIRGENS.
PELA ABN-T NBR 14.865.
MÁXIMA ATÉ IOO.C. COR: BRANCO

POLIESTIRENO CAPACIDADE(PS),
ulrÉnn

2.500

59.905,00

6.955,00ULTRA í 3,91PCT 500

0003
PoLIETILENO NÃO TÓXICO,
CAPAODADE DE 4OOML, EMBAI.ADO
PACOTES COM 1OO UNIDADES

4OOML

MBAI-/\DO EM
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II.IVIOúVEIS, ATENDER AS NORMAS
ABNT, TEMPERATURA MÁXIMA DE
1000,
CERTIFICADO E DE

35.436,00118,12cx 300 TOTAL PLÂST

0004 coPOS DESCARTAVEIS PARA CAFE.

coPos DE PoLIETILENo NÃo rÓxlco'
COM GAPACIDADE P/ sOML. TEMPERATURA
uÁXttr,tA DE USO 100o. PRODUTO
NORMATIZADO PELA ABNT, CA]XA COM

SOOO UNID - 50 PACOTES

1 't.532,0038,44cx 300 PLASTIC

0005 -Ev[ffi66v-Pl[51rca RETANGUIáR
PARA OOCES MEDIDAS EXTERNAS;
19OX12OX63MM POSSUI UMA TRAVA
IÁTERAL PARA EVITAR QUE A TAMPA ABRA
cx coM 100

PRAFESTA 7,85PCT 300coM
ULTRA 3,96PCT 300PCT COMGARFO)007

1.997,00TOTAL PLAST 19,97cx 100300,KIT
2.545,00CRISTAL COPO 25,45cx 100RETA)009

2.800,00DoMÊSTICO 2,80RL í000
0010 púsrrco FTLME 15M - RoLo BoBINÂ

PlÁSTICO DE FILME PVC 28GM X 15M. COR
TRANsPARENTE, coMeostçÃo:
POLIETILENO/PVC L]VRE DE BISFENOL A.

15.900,003'r,80RL 500 ULTRA PLAST
001 1 FFsrco FTLME 3ooM - RoLo BoBINÁ

PúSTIGO DE FILME PVC 28CM X 300M. coF
coMPoslÇÃoTRANSPARENTE,

POLIETILENO/PVC LMRE OE BISFENOLA

58,07 5.807,00100 PLASTICcx
PoÍE ru{snco DEScARTAvEL REDoNDo
C/TAMPA 15OML C/íOO UNIDS

0012

48,60 4.860,00100 PTASTICcx
PA2SOML

0013

't.545,00TOÍAL PLAST 5,15PCT 3000014
coM 50

1,44 864,00600 TOTAL PLASTPCT00'15
PCT COM

40.000,00THERMOPRAT 40,00cx 10000016
cxcoM

3,90 1.365,00RL 350 DOKAPACK

001 7 sRco pl Ltxo 1001- sAco P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNOO

REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 1001 NA

COR AZUL. CLASSE I, TIPO E, NAS

D|MENÇôES TscM x 1,05M, RoLo coM 10

ururonóEs. coM PtcorES, rÁctl DE

DESTACAR.

8,28 20.700,00RL 2500 DOKAPACK

00't8 srco p7Lrxo 1sL - sAco P/ Llxo RESIDUq
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 151 NA

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B, NAS
DTMENÇôES 39x58cM, RoLo coM 60

ur.rroRóes. coM PlcolES, FÁclL oE
DESTACAR.

5.136,00OOKAPACK 6,42RL 800

NORMAL, EM ROLO, COM FU
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 3OL

COR AZUL. CLASSE I, TIPO B,
DTMENCôES 59x62cM, RoLo co[4
uttroÂóEs. coM PtcorES, rÁctu

SACO P/ LIXO P/ LIXO,0019

9.205,00DOKAPACK 18,41PCT 500

0020 SACO P/ LIXO sOL - CLASSE I, TIPO A, sOL
pRETo EspEctrtcaÇÃo: sAco PARA Llxo
coR PRETÀ CLASSE l, 1.18R9191, TIPO A
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COÍV

1OO UNIDADES
1,85 1.850,001000 CHIARA0021 PCTPARACOC

't3x10 cM
12,91 12.910,00í000 CHIARAcoM0022

!.1\', l-.pi)í.;:.:,|r r|rr!.1- iir:r llljiil - :iír ííí,*i:f *- Li:rq':;r ;a411;;; - t{ü; S3.*4i1"trí.1:i --::IL}l!i::t::t'.:..,:)t: itltqiri-r:it.,t " Fr.:i:r,il {li8i--il':ü"*-l&l
^!1li:: ;'#!vo1,'"lLiBf eilüliiiÍ-i1'rr*t"{i:.ijilí, i.1l

\\

E

2.355.00
1.188.00

0008

REDONDC

PCT
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0023 SACO LENO
ALTA
LIXO, CAPACIDADE PARA 40 L. DI PCT

70 CM X 85 CM X O,OO5 MM. ENTREGA
100

500 DOKAPACK 12,57 6.285,00

cúusuunrERcElRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do neeoullÍanto ecolÔurco'FlNANcElRo

à.i. O Àq.to contratual tem o valor total de R$ 274.325,00 (duzentos e setenta e quatro mil trezentos e vinte

e cinco reàis).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a iusta remuneraçâo do Íornecimento, desde que objetivando a

manutençao do equilíbrio ecánômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprãvisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

áo ajustado, ou ainda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, config!r11!9 álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

1.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

nieriem) necessário(i) pal6 ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

ároàprnnroo da(s)Àóta'tslRscal 1is1 de entradada(s) mercadoÍa(s), do período compreen-dido entre a data

àa contrataçao e dasoliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicapo do mesmo, em

forma resumida, deverá *iprouídrnciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art' 61'

da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

oroáns de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

1i". L*.r S*rp,*i*, r,Ü l.,r'1* - te ard;;rr - l.ar1,:tx '§tx:a - *UO'. 53.Üt:,N"f i.it'ti) * :1t*ttxit,r t::j
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9.205,0018,41500 OOKAPACKPCTACONDIC]ONAR LIXO, CAPACIDADE
60 L. DIMENSÔES: 70 CM X 85 CM X O.

PROLI
DE ALTA DENSIOADE,

PACOTEMM.

17,85 8.925,00INOVENPCT 500

PLISSAOA EM TNT.
CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO

POLIPROPILENO,00%
ERrlrnrÉnotco LIZAVEL,ESTERI

usuÁRro E Do
CLÍNICAS E

CABEÇA DO
HOSPITALAR,

n""'it I Êc'i,'. í$6,trÍ'-'3 {.:J':.1

VOLTA,

DE UMABRANCA. coNSNTUIDO
EM LÁTEXCOM ACABAMENTOPEÇA

A COPAATODA SENDO
DErruotcRÇÃo

PARAUSO



cotlltssÀo DE LtcrrAçÀo

tolhal'fo lSql$-z
ffi$Yeffiffi ffi(} ffiffi**'fl'&Sa

pffiffi$"#â'rffiffi& ffiL&ffi§frgffi ffi^f'--ffi#- #'ffisffiffi;§ffi"ffi #ffi ruffi#&"fr"'ffi

trffi ffi# ; ffi Y.# P##.# Wk I #ff}W§,*ká&

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em üansporte adequado para tanto, sendo.que os ptodutos

deverão estar todos em embalagens fechadãs, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

S.5 . Caso a preÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, ãpOs verificaçào da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

i.i. O p.g.rento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda colrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7,2. d pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRIGAçÓES DA coNTRATADA
g.i - A Contratada para fornecer o(s) ploduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se'á a:

B.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

ú.2-Responsabili-zar-se pela perràiçaó do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiaii, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

tir.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particuiaúo que se refeç f9 contribuições devidas à Previdência Social,

Qbrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos fributos à Fazenda PÚblica em geral.

g.1.õ - Manter, durante bdã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. ô5, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Enkegar no prazo ,âiiro de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaiia/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.i.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
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g.i.g - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagenà técnaoas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.í.i0 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

óonoizentes e compatívàis para , guuú e armãzenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusut-A NoNA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se'á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumirimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

ó-t.à. uotin.rr a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante' a

execução do objeto contratual'
g.1.4 . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉclMA- DAs sANçoEs
iof . À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanSes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
,10., - O Airaso injustificado na éxecução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme seguel

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por centó) por dia de atrãso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias,

10.2.2,2- Multa de 20yo (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de alraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

jO.Z.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade'

i0.3 . A prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1i.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa ou

por inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.
'11.2.oãão 

cumprimenio das disposições especiÍlcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já oi Olreitos da Administração, eom relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
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í ,1.3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudifial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escriío com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a oconeineste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusu LA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

i3.1 - Este conr.rato Oeverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4.{ . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apiesentadã pela Contratada, bem como evàntuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO

í5.i . O Foro competentr p.r. dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte'CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023'

Josi Pereira de Sousa Lima

o de Despesas

Secretaria Mun de Desenvolvimento

CONTRATANTE

e Trabalho

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA Assinado forma dlgital por A L RODRIGUES

, LTDA:32244061 0001 90

LTDA:322 440610001 90 Dados:2023.02'0e 14:38:08 {3'00'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

NHAS
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GoNTRATO No 2023.02.08'0086

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A L

RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJn F sob o n.o 07.974.0g210001-14, através do(a)-secretaria Municipal de Merg Ambiente e serviços

públicos, neste ato repreientadã por seu(sua) ordenaàó(a) de Despesas, o(a) Sr(a)' GenildaRibeiro oliveira,

r.sià.ntó e domicitiadotái na cioàoe oe iuazôiro do Norte/cE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

ouko lado A L RoDRIGÚE§ oe oLvElRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos cavalcante, n' 346,

Jãiol, fgratr, tguatu - cÉlcontato: (BB)8198-7138 e E-mail: andrela2018@hotmail.com,.inscrita no oNPJ/MF

sob o n.o-32.2++lOOilOOOt -90 e C.G.F. sob o no 06.91823-O-2,neste ato representada-qqf|rdré Luíz Rodrigues

ãá ottueira, portado(a) do CpF no 667.706,023-34, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o

presente iontrato, tànoo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as norr..!àrris da Lei no 8.666/93, e súas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0

iO.SZO1OZ- Lei que Regülamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÓes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem cãmo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homobgáo póo(.) s(r). Genilda Ribeiro oliveira, ordenado(a) de Despesas do(a) secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços PÚblicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Zj - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

de Juazeiro do Norte/CÉ, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se ven@dora, conforme discriminado no quadro abaixo:

oLote Valor Tota!Valor unltárioMarca/ModeloUnid. Qtde.IItem

5.889,00TOTAL PLAST 1',t7,78CX 50

0001

E PIGMENTOS VIRGENS. NORMA'
PELA ABNT NBR 14.865
rlÁxLm erÉ loo'c. coR: BRANco

CRPACIDADEPOl.IESTIRENO (os),
uRtÉRtRPRODUZIDAS coM200M1.

PARA

UND.

236.24118,122 TOTAL PLÂSTcx

0002
COPOS DE POLIETILENO
COM CAPACIDADE P/sOML. TEMPEIIA'
trÁxlun DE USO 1000

NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA

1.560,003,90400 DOKAPACKRL

0003
NORMAL, EM ROLO, COM FUN

REFORÇADO, CAPACIDADE PARA IOOL

COR AZUL. CLASSE I, TIPO E,

1001 -

/i,, i.i1it.: rj-,r"r.i.;.;irt. rri l,'48 " i* iiü*;*t *'i.-;;;1:.tr;11 S1-{;i * {:fliil it|.,':''iii \:.:t":t.t -' itt;:i.,'.t::tvÜ :t' it+ri:(f i.. i: r;3lrq'. l: ii li iiÊ" i.i.iii.j
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828,008,28100 DOKAPACKRL
CAPACIDADE PARA 151

CLASSE I, TIPO B,

39X58CM. ROLO COM
coM PtcorES, rÁctL

SACO
NORMAL,
REFORÇADO,
COR AZUL.

151 - P/ LlXo

UMENÇÓES
UNIDADES.

EM ROLO, COM

20.720,0051,80400 DOKAPACKPCT
NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO, CAPACIOAOE PARA
COR PRETA. CLASSE I. TIPO A'

PI

200L

642,006,42100 DOKAPACKRL

NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO, CAPACIDADE PAFÂ
COR AZUL, CLASSE I, TIPO
o|MENÇóES 59x62cM, RoLo coM
ú'r.ilõÀoÊs. coM PtcorES, rÁctt-

PI301PI

301
B,

0006

920,5018,4150 DOKAPACKPCT

0007
PRETo EsPEctrtcnçÃo: sAco PARA

CLASSE I, N8R9191, TIPO

CAPACIDAOE DE 50 LITROS. PACOTE
COR PRETA,

P/ LIXO I,

4.530,0022,65PLASTICPCT 200

0008
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE
rúnos pnnn oRENAGEM DA ÁGUA,
SANFONAS IÁTERAIS E SOLDA NO FUNDO

TAMANHO í5CM X 25. PACOTE COM 1

U

PARA MU

UNIDADES. COM PICOTES, TACIL

cúusull TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRlo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

ti: o oujeto mntratuai teío vator total de R$ 35.325,74 (trinta e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e

setenta e quatro centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será teaiustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

ã ã retribuiçao oa nominisúaçao i.rr'. justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a

í.nut.niao do equilíbrio ecónômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de..sobrevirem fatos

imfrevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

ãó'ajurtaoo, ou aínda, ., ..io de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando-álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos i.rros do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar. requerimento formal à

Àoministraçao Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

nzári.mi necessariolil para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á..àp.ân.Oo da(s) àúátsjiir.rl (ir) de entradada(s) melcadola(s), do período compreen_dido entre a data

ãã *ntrut.çro e dasoliciàçã0, que ierá formalizado através de Termo Aditivo, cuia publicação do mesmo, em

to*u ,,urrúioa, oeveráieifióviOenciaOa pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

l.r - o presente contrato terá vigência g1112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

,{.;. i.e,$l .,,,, - :. ,". :.i 17.1li . I ní:{i4: '-lcri.r §rr:;r _ {ili:: {i3.ü-{ii"i,{.t"1 1;-t;11^ç:t::, tj{}

.iilê?*'irfi*{}r*il:.t:::. i. i.i:l'.},i'1;:ii'sil{,ll }r!!l..t

ti*r\:iit* - f'*nc; f itÜ;il 91)'t:ál
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5.í . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas .pela. 
Secretaria/Fundo

ãàmperentà, devendo os mesmos ser entregues Jullo g sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, Íicanáo a Administraúo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesai com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

5.2 .0s produtos deverão ser enüegues no prazo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de GomPra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaso.

S.4 . A Contratada deverá eÍetuar as entregas em üansporte adequado para tanto, sendo.que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadás, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . provisoriamente, iara efeito de posterior verificaçâo da conformidade do produto com a especiÍicação;

s.6.2 - DeÍinitivamente, ãpos veriÍica$o da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

I I . ns despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

intena

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, coníoriie o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

timiünoo-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

úunicipat, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

1.2 - ó pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA olrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.1 - A Contratada para fornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

A.i.f - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório'

ó.t.2 - Responsabiliirr-rã pãrà p.ràiçaó do(s) produto(s) objeto deste contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiaii, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

fi,i.S - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se nr.L. 
?r_ 

contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigações Traúdhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.í.í -' Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presfeza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.1 - Entregar no prazo ,âiiro de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os froOutoi Éluisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

,*.'", Llllil, t:::.;t::.:\',:!i.:it:-) l: 1?.i*; - ir' arlciiit '* Lne;** ;i*:,;* - {,ili:: {l'1.íl4ll--a{){l '
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secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas óiptn.r., o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo' sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitação'
g.1.g - Efetuar a entregà dã(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagãnà iàcnaoas, contendo'a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.l.l0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

ãonoizentes e compatíváis para a grrú e armàzenaúento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioração,

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.í . Exigir o Ret cumflrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.t.à. ruotiRcar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.0 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusut-A DÉclMA- DAS sANçoES
ior lÁ contrrtãá, tot io, parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçôes.

io.z - o Airaso injusüficado na óxecução do mntnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centõ1 por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

i0.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a próprÍa

autoridade que aplicou a penalidade'

i0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa ConÚatada.

GúUSUIÁ DÉCMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

í í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unitateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas

DE LICÍTACÀO

Roz@'''
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11.Z.Onão cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará auto.Talltcglrente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão áomiáistratiua prevista nos art, 77 a79da Lei Federal8.666/93, reconhecidos

àesde já o, oiróitor da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í 15 . O presente contrato ê rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord.o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, Sem ônus para ambas as partes'

cúusu LA DÉclMA sEGU NDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a oconei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉcMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÁo

13.i - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficialdo Município, até o 5o (quinto)dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura'

cúUSULA DÉCffiA QUARTA- DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadã pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiv_a de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarcm de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

Oliveira

Secretaria MuniciPal Públicos

A L Ro D Rl G u ES D E o L IVE I RA â'J3ilí:,fli93',i Íil[Xf?!r 
AoL RoDRTGUES

LTDA:322 4410610001 90 Dados:2023.02.0e 14:38:28 43'00'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA

CONTRATADA

NHAS

c,1) Pt .'...p«.aLaft(-3-.
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GoNTRATO No 2023,02.08-0087

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipalde Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro A L RODRIGUES DE

OLIVEIRA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

àpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesaó, o(a) S(a). Renato wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a)'na Cidade áe Juazeiro ào Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

A L RoDRidUES DE oLlvElRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 34ô, Jardim

igútu, lguatu - CE, Contato: (88)8198-7138 e E-mail: andrelar2O18@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

í." lz.'lh.oo1/0001-g0 e C.G'.F.'sob o no 06.g1823-0-2, neste ato representada porÁndré Luíz Rodrigues de

óliveira, portado(a) do cpF no 667.706.023-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o

p"r.ntô'contrato, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.10.1, tudo de

acordo com as norr.r!Àráis da Lei no 8.666/93, e súas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

1O.SZOIO2- Lei que Regúlamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.i. processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

àevidamónte tromotogáJo pãto(.) S(a). Renato wilamis de Lima silva, ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CI.AUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: .OTE 03 - Materlals dê HIqionG
ValorTotal

Itêm Unid. Qtde.

0001
NÃOCOPOS DE POLIETILENO

COM CAPACIDADE PI 1

TEÍvIPERATURA uÁxtlvtR DE uso 1

PRODUTO NORMATIZADO PEtÁ ABNT.
BRANCO, CAIXA COM 25OO UNID -

cx 10 TOTAL PLAST 90,98 909,80

0002
t'tÃoCOPOS DE POLIETILENO

COM GAPACIDADE P/ sOML. TEM
uÁxlue DE uso 1ooo.

NORMATIZADO PELA ABNT. CAIXA
UNID .50

cx 4 TOTAL PLAST 118,',tz 472,48

0003
-SACOP/ L|XO 151 . SACO P/ LIXO RESIDUO
NORMAL, EM ROLO, COM FUNDO

REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 151 NÁ

coR Ázut-. cLAssE I, TlPo B, NAs
DIMENCÕES 39x58cM, RoLo coi4 6c

RL 20 DOKAPACK 8,28 165,60

.ii,r'. r .iliitl :l,rt'li::*li:,, rr"' ',.?/+ii 
* l.u ii*úi't - i1fl; ldilr,rfili;fr - il*;"r* ; i iit) ]li L r?-*:l{ti

Valor unitário
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Tt,o4DOKAPACK 6,4212RL

NORMAL, EM ROLO, COM
REFORÇADO, CAPACIDADE PARA
COR AZUL. CLASSE I, TIPO

ilMENÇôES 59x62cM, RoLo coM
ú'l.rioÀóes. coM PlcorES, rÁctl

301
B,

PIP/ LIXO 3OL -0004

oo0s-i

't47,28DOKAPACK 18,418PCT

CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE

PI
PARASACOPRETO

191 TIPONBR9PRETÀcoR I,

100 uNl í

UNIDADES. COM PICOTES, FACIL

cLAUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBR|O EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratualtem o valor iotalde R$ 1.772,20 (um milsetecentos e setenta e dois reais e vinte

centavos).

3.2- O valor do presente contrato não seÉ reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administraçáo para'a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando a

.rnuteniao do equilíbrio ecônômico-financeiro inicid dô contrato, na hipótese de.. sobrevirem fatos

imJrávisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

àá'4ustaoo, ou ainda, em caso de força maioi, caso fortuito ou Íato do príncipe, confrg!q1!9-álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento Íormal à

Adminisúação Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

h;;üiã;rrárioiil para a justa remúneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍe.rido pedido ser

á.gàp.ín.Oo da(s) àótálsl Rscai 1is1 de entradada§) mercadoria(s), do periodo compreen_dido entre a data

ã, ôitrátrç.0 e dasoliciàçao, qrà será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo, em

forma resumioa, deveráiáiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 31t1212023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

cúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.í . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas .pela. 
Secretaria/Fundo

competentà, devendo os mesmos ser entregues iunto 9 sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

ôrdens de Compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

S.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ - n Contratada deverá efetuar as entregas em üansporte adequado para tanto, sendo.que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

;r{j 174$ . ls àflfi}t * l.i}t}iir: 56ç;1 - filÊ: ti} .*4r;-i:itili * 1;1,, 1,r1rt; ti; ti|,L.,rif.lt:..'.t " itrl,"i:il; {8i})jiiÜS'*iÚ3
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5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

ãondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:.

5.6.i . provisoriamente, ãàiàãi.ito o. posterior veriÍica-ção da co.nformidade do produto com a especificaÉo;

5.6.2 - Definitivamente, ãóos veriRcação da qualidade'e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ei. n, despesas deste contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

DE LICITACAO

tqo+ @-'

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

Z.t. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coiente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

úunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulá olrAvA - DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATADA
g.í - A Contratada para fomecer o(s) ploduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se-á a:

ó.f .f - Cumprir integnalmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

a.t.z-Responsabitizar;;il úàiçaó oo(s) produto(s)obieto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou màteriaii, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

ri.r.l - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contàual, em particuiaúo que se referg gq contribuições devidas à Previdência social,

ôOrigáçot. Traóalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.1.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presieza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.1.6 - Aceifar nas mesmas condiçães contratuàis, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

g.l.Z - Entregar no prrrà ,âiiro de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os iroOutoó úqrúiúOor pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.1 .g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagenà iecnaoas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.l.í0 - Cãso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guaú e armàzenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0,
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cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÓES DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar+e-á a:

ó.r.r - Exigir o fiel cumflrimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.t.à. uotiRcar a C9NTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) obieto deste

Conúato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante' a

execução do objeto contratual.
g.1.4 . EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

cúusuLA DÉcmA- DAs sANçÔES

iof . Á co.tr.t d, tot fo, parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

io: - o niraso injustifiádo na éxecuçâo do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1- O prazo Oe ántrega deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centõ1 por dia de atrãso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1O.Z.Z.Z- Multa de Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

tO.Z.a - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoe-s e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

i0.3 . A prefeitura uunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

i 1 .í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

il.z-onão cumprimenio das disposifres especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já oi Oiréitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

t t 5 . o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escri[o com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusu LA DÉclMA sEGU NDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.í - euaisquer alteraçoes que venham a ocorrei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cúusu LA DÉcffi A TERcEIRA' DA PUBLIcAçÃo

13.i - Este contrato o.*iã.áipublicado na lmpíessa oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.i . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apiesentaoã pela Contratada, bem como evêntuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSUIá DÉGffiA QUINTA. DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declanam as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE
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GoNTRATO N0 2023.02.08.0088

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
do Secretaria Municipal de Administração Municipal de
Juazeiro do NorteiCE, que entre si Íazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko A L
RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA.

o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica tJe direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n'0 07.974.082t0001'14, através Oo(ai Secreíaria Municipal de'Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domicili.g.do(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, n" 346, Jardim
lguatu, lguatu'CE, Contato: (88)8198-7í38 e E-mail:andrelar2018@hotmail.com, inscrita noCNpJ/MF sob o
n'o 32'2M'06110001'90 e C'G.F. sob o no 06.91823-0-2, neste ato re-presentada por André Luíz Rodrigues de
oliveira, p-ortado(a) do CPF n0 667.706.023-34, apenas denominadã de CoNT'RATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade pregão no z1ág.g1.lo.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e súas alterações posteriores, bem como com a Lei no
10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulai e condições seguintes.

c0il,ssÂoDEU0,TAçÂ0
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CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1^'-ProcessodeLicitaçãonamodalidadePregão no2023.0l.l0.l,deacordocomasnormasgeraisdaLeino
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Leique Regulam"enta o pregã0,
devidamente homologado. pelo(a) S(a). Francisco Hélío Alves da Silva, ordenáOo(.iOà óàspesas oola)
Secretaría Municipal de Administraçâ0.

CI.AUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a_Aquisição cle produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades do Secietaiia Municipal de Administraçâo úuniãipal de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatórió, nor lrui! . Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

"riti.t:...t,r;t,tt.i,.l;,ti.i.:ir,lila,,-;1.:l.ill"{.:.}.üi..i,.,},
:.iii.1 ).i i 1')i1--':i'" -'

03.
Itom ÊsoeciÍicac Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário

!=ôdrl

oooE

coPos DE PoLIETILENo NÃo
COI,4 CAPACIDADE PI ,II

T.EMPETIATURA uÁx|n,la DE USo
PRODUIO NORMATIZADO PEI.A ABNT,
BRANCO, CATXA COÍvt 2sOO UNID

1 000

PARA

CX 15 TO AL PLAST 90,98 1.36,t,70

CoPOs DE PoLIETILENo NÃo

NORMÀTIZÂDO PELA ABNT. CATXA
UNID - 50

cor\4 CAPACIDADE PI sOML.
uÁxrr,ln DE uso 000. cx 1 TOTAL PLAST 118,12 118.12

NOSII,4AL, EfuI ROLO, COM
REFORÇADO,
COR AZUL.

CAPACIDADE PARA IOOL
CLASSE I, TIPO E,

P/ L|XO Í PI

RL 20 DOI(APACK 3,90 78,00
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0004

COR AZUL.
DIMENÇÕES
UNIDADES.

CLASSE 1, TIPO B,
39X58CM, ROLO COM

coM ptcorEs, rÁcrl

PI í51 Llxo
NORMAL, EM coMROLO,

CAPACIDADEREFORÇADO, PARA 5L
RL 15 DOKAPACK 8,28 124,20

DIMENÇÔES
UNIDADES.

EMNORMAL, coMROLO,
CAPACIDADEREFORÇADO, PARA 301

coR AZUL. crássE TIPOt, B.
59X62CM, ROLO coM

coM PICOTES, rÁcrr-

301 - PI

RI 20 DOKAPACK 6,42 128,40

UNIDADES. COM PrcorEs, FÁctL

cúusuLA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRlo EcoNôMrco-FtNANcEtRo
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.g13,42 (um mil oitocentos e treze reais e quarenta e dois
centavos),

1.? - O valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratadoe a rekib-uiçãs 62 Adminiskação parâ-a justa remuneração do Íornecimento, desde qüã objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro inicial d-o contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis poÉm_de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍiguianào àba econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,d, da Lei g.666/93, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.

1'1 
.. lu" a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro ooisy preçó1sy àã itemlnsl que se
fize(em).necessário(s) parl a justa remuneração do§) fornecimento(s), deüendo'o r.roioo pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) llscal (is) de entrada da(s) àárcadoria(s), do feríodo .orpr..nàioo entre a data
da contratação e da solicítaçã0, que será formalizado'airavés de Teimo Aditivo, cula puOticaçao do rnesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Uni.o, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência g1l1?J2023,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência clo mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'í ' Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaría/Fundo
competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
ordens de Compra, ficando 

.a 
AdministraÉo nó dÍreito de soticitar-àpenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade'0, rrii".àôãntratada.
5'2'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até É (cinco) dir., o contar do recebimento cla respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará . ,ra .l.itãfio-. 
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5'4'A contratada dt'Iá efetuar as entregas em. transporte adequado.para tanto, sendo que os produtos

Í:'r?,il.:]|1j:n:: i#;Hgasens 
rechadãs, contenoo ã ioãrtiriãJçrà oá o.ta ã.lniüüirrüãç,. e o pnazo

5'5'caso a Prefeitura.venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instataçôescordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6' o recebimento dos produtos õerá efetuado nos seguintes termos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificaiao o, .ánroirioade do produto com a especiÍicaçao;5'6'2 - Definitivamente,,após veríÍicação da qualidade à q".úãã0.'iã proouto, pelo setor responsável pelasolicitação e consequentemente aceitáçã0.

CúUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'í 'As despesas deste Contralo corerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prevístosna seguinte Dotaçâo Orçamentária:

cúUSUt-A sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7'í ' o pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requísições, emmoeda @nente, conforme o valor apresentado. na.Íatura àrrárponànnte e certiÍicado pelo setor competehtelimitando-sê o desembolso máximo em conformidaoeó; ã;irpffiilüade de recursos financeiros do TesouroMunicipal, em prazo não stperior a 30 (trinta) dias, a contar oa'àãta Jo receoimento do produto.7.2'o pagamento será efetuado ahavàs de TransÍerêncía Bancárú.--

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATADA

9.'! , 
A contratada para Íornecer o(s) pioduto(s), objeto oo pr.út conkato, obrigâr-se-á a:

t1'1 - cumprir integralmente.as disposições deste'lnstrumento. jo-Éoit.l 
convocatório.8'1'2' Responsabilizar-se pela perfeiçãó do(s) produtolsl oqáto oástã contrato, senoo àinoa responsável por

^qu-a§quej 
danos pessoais ou materiais, inclusive contra'terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.8'í'3 - Responsabiliztl.g u. zelar pelo pagamento de suas oirioas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições oevioas ãirevioencia social,obrigações Trabalhistas, seguros eaos Tributos à Fazenda erioÍàôm gerar.

8'í'4 - Manter, durante jola a execuçâo deste contra!, em;õrtioitioro. com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilÍtação e quariÍicação,iigiãá,; ricitaçã0. 
- - --"v

9.1{ - Fornecer com presteza e dignidade o§) pioduto(,) oo;etã oãste contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratúàis,-a-crdóiil; il;rp**o.r que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 65, § ídda Lei n" g.666ig3, alteradá. ão*oiioro,
\1'7 - Entregar no prazo máiimo de ate 5 (cinco) àiru, ã õntái dã recebimento da respectiva ordem decompra, os produtos requisitados pelo selorcompetente, devendo os mesmos ser entregues na sede dasecretaria/Fundo competente, ou no locat indicado na antedita õrd;;. compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade.
8'í'8 - TroÇar, âs'suâs expensasr o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que oato de recebimento não importará em.sua aceiiaçao.
8'1'9: Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte ad_equado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo ã ioentincaçao i.'ãrt. de industrialização eo prazo devalidaJe, quando for o caso.

Â;'^ i,"r,ü,; !ii't".";i.,iti.:,. ** í?4& - 1ü - Lagr;* S*c* " C{í1: iiS.ilq*-üi:{"t * h.r;,;tt:.it c tltrt

órqão Unid. Orc. Ploieto/, âdê Eler23 01 04.t22.OO( )00

lirclrtr

"ç1te wwvl" junreiffi {l *iniíti.t".,,:..q,:., J .*i
: Jr_rrrC,/Lr- - f*i';r: {**)ilfl?-i}:i&3

E lrespesa
03000



COÍÚ§SÀO OE LICITACÀO

Folha No tqB d--
ffi§Y&ffiL§ mf;} tr$ieffiepffiffiFe,#ã?{$ffi& ffi

trru
ffiffi ffiffi ru#ffiYffi
â4ffi#; ffiH.#,? &,§i\W ';x/#ffi{}e-

a contratante venha optar,por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalaçõescompatíveis para a guarda e armáeirarí.Àto oo. proàüto. prãà", , sarvo de possíver

GLAUSULA NONA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a: 

r vr 
'. ^'! I E

ftl;l;lã§'t 
o Íiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zeto no Íomecimenro e o cumprimenro

|Í;í;,}lt'o*r 
a CoNTRATADA sobre quatquer inegutaridade no fornecimento do(s) produro(s) objero desre

:;ídTlii3l5ffif:[1rar junto a conhatada, através da secretaria/Fundo Municipat contratante, a

3;i;i;fl?,:ru;ir:::T'.?li:$:Xffiil:i,condições estaberecidas neste rnstrumento, bem como zerar pero

cúusulA DÉcffiA - DAs sANçoEs
í0'Í 'A contratada total ou pãt i.r'rn.nú inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lein0 8,666/93, e suas demais alterações.

ll;?;3 
Akaso injustiÍlcado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a conkatada às seguintes

10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:
10'2'2'1- o prazo de entrega deverá t.itijororurente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de0'3% (três décimos por centõ) por dia de atrãio, ate o timite àe lo;iiàurpor cento) sobre o valor da respectivap1O_e1-Oe Compra, ca-so sejá inferior a SO 1trúta; Oias. 

- - - '- \-'
10'2'2'2 - Multa de 2M (vinte por centol sóúre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (kinta) dias.
10'2'3 'suspensão temporária do direito de participar em licitações e ímpedimento de contratar com aPrefeitura Municipar de Juazeiro do Norte for pr..o não superior a 02 (dois) anos.10'2'4 ' Declaração de inido.neidaoe para licitar ou .onii.i.i *m AdminÍstração Municipal, enquanto

fflirá:'rTr::ffi::X'.T§'jil[#:'da 
puniçã0, ouãe q* 

'.ta"piomoviaa "roiritàçaâ, 
pãrante a piópria

í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das. sanções aplicáveis, reterá crédíto,promoverá cobrançaiudicialou e.xtrajudiciat, a lim de'recebJrírrtas apricadas e resguardar-se dos danos eperdas que tiver sofrido por culpa da ámpresa Conkatada.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscISÃo
1í'1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilàieralmente pela contratante, por conveniência administrativa oupor infringência de qualquer das condições pactuadas.
11'2'o não cumprimentodas-dispgsr.ryes esfácincaoas neste contrato implicará automaticamente em quebrade contralo, ensejando rescisão á-oministraiiva prevista nor art.7i ãiãda LeiFederalg.666/93, reconhecidosdesde já os Díreitos da Adminiskaçao, com relaçâo as náimas Jonhatuais e as previstas em Lei ouRegulamento dispostas no presente lnstrumento,
í í '3 ' o presente conhato é rescindível aináã,'inoependentemente de qualquer interpelação judícial ouExtrajudicial, nos casos de acerto r, .0il;;;r,Ã;;;i#i.iri"o."r'i,, das partes, méoiaírte aviso porescrito com 30 (rrinra) dias de antecedên.io,.ã, onrlilã-à;;;r"ã, ürt r.

8.í.10 - Caso
condizentes e
deterioraçã0.
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cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrei neste tnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cr-AUSUTá DÉCrMA TERCE|RA. DA PUBL|CAçÃO
í3.í - Este mntrato deverá ser publicarlo na lmpiessa Oficial do tr/unicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉGuA QUARTA- DoS ANExos
í4.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
í5.1 '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúviclas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

c0rÚBsÂo DE LtclTACÀo

FclhaN' (q[( M'

D.eclaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinarn o presente Contiato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

1)

2).

Francisco Hélio da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

a L RoDRtGUES DE oLtvEtRA â"*Êi,Ê§l?31,$lilXrporAL
LTDA:32244061000190 LTDA:32244O610001 90

Dados: 2023.02.09 14:39:t 2 -03'00'

A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA
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GoNTRATo No 2023.02.08-0089

Contrato para a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e

conservaçãodestinadosaoatendimentodasnecessidades
da secretâria Municipal de cultura de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de J9q2919 !o
úoile/CE e do outro A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA'

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/N4F scb o n.o 07 .g74.0g210001:14, através do(a) secretariat/unicipal de cultura, neste ato representada

por seu(sua) ordenadoria) oe oespesai, o(a) S(a). üanderlúcio_lopes.Pereira, residente e domiciliado(a) na

cidade 6e Juazeiro oo ilàrtelcç, apenas rtànomiàáoo de GONTRATANTE, e de outro lado A L RoDRIGUES

DE OLIVEIRA LTDA, estabelecida na Rua Adeodato Matos Cavalcante, no 346, Jardim lgualu, lguatu'cE,

õ;.dt;taàlg1õa-?tâeãÉ-mait:andrelar2olB@hotmail.com,inscrita.noCNPJ/MFsobon'o32.244.06110001'
g0 e C.G.F: sob o no 06.91g23-0-2, neste ato r;presentada por André Luíz Rodrigues de oliveira, portado(a)

do cpF no 667.706.02g-ga, ápenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo

em vista o resultado oa iicitáiao na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no g.666/93, u ruri alterações posteriores, bãm como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na Íorma das cláusulas e condi@es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUND.AMENTO LEGAL

í.,1 . processc de Licitação ú modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas alteraç'áes posteriores, bem conto com a Leino 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaào pelo(a) S(a), Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Mrrnicipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

il - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinad'os ao atendimento das necessidad-es da Secretâria Municipat de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

,'i-i:;,:;t:;ii 1.--:ia.;1 - {.fir; r;)J.í:4t)"i:i}il * i''ti:1,:',:':it.t:"i:,

tiit: : "$'r i'i i.itii:,i::Jit *rí*11*it-i"{Íl'tll}t, i:1'

i'.i*ri*1il i: - í:.;il I : t i;:'r.:i i :,rf,-'l"l il l

tr

eL.ote Valor TotalValor unitárioQtde.Unld.cacao

958,18119,81TOTAL PLAST

Marca/Modelo

cx I
POLIESIlRENO (PS),
2OOML. PRODUZIDAS
E PIGME].ITOS VIRGENS,
PELA ABNT NBR 14.865. TEIíPERATU
rrlÁxrru nrÉ too"c. coR: BRANCO

EL, PARA

coM

118,12118.12.TOTAL 
PLASTcx 1
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.DE 

POLIETILENO
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MÀ DE USO IOOO

PARA

CAIXA
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ABNTPELA
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75CTI
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cúUsULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

ã.T.ó ,bpt contratual trÃ r ,árriótàio. n$ 1,26s,55 (um mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta

e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as fàrtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíuiiô- àcànomico-nnanceiro inicial db contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou pruvirÍveis õ;d G consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, .ni ú'ro de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica

extraordinária e extracontratúal, nos irrro, do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8'6ô6/93' devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3:; . É;;;tetiraúo oo qru trrt. o item anterior, deverá a Contratada apresentar. requeri.mento formal à

ÃJministraçào úrniàipaiioiiãit noo o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do. item(ns) que se

h;;i;r 
'iússàrio(i) 

para a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o refe.rido pedido ser

acompanhado da(s) .rt (;ifit*i(is)deentraOa Oa(s)àárcadoria(s), do periodo compreendido entre a data

ãáôiiiátãçao. d"rori.iiãíáõ, quàiera formalizado'airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá-;;pãu'iJ.*iroa peh óontratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato Éia 
'igã*i. 

31t12l2}2g,a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

cúUSUIá OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela. Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, Íicando a Administraçao nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

o.tiitàm.rt. necàssária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

Ã.1, t-,l,i.:.] l:.:: r..,},t:,, l,tt j';tr;;_\ " 'rt; 'l:,tiitr - i,#*r.i* :iç<a " Ç[F: 4],*4li-si.]i: * irJ*rfi t :'ii d ti ?'l*t l* ! r'Y:

gite; 
"i1,,1$j 

-]ÍJE3 *,it'r:,t*riç *1;t "r:t.'"it ttt.t:t

41,408,28OOKAPACKRL 5

coMEM ROLO,NORMAL,
PARA 5LCAPACIDADEREFORÇADO,

TIPOCLASSE B,AZUL.coR
coMROLO39X58CMDTMENÇÔES

rActt-PICOTES,coMDADES.UNI

PI15L -PI

32,106,42DOKAPACK5RL

PI

REFORÇADO,
COR AZUL.

coMEM ROLO,NORMAL,
301PARACAPACIDADE

TIPO B,CLASSE t,
coMROLO59X62CM,DIMENÇÔES

rÁctuPICOTES,coMUNIDADES.

0004

92,O518,415 OOI(APACKPCT
PARAsAcoESP EcrFtcAÇÁo:PRETO

TIPOBRg19lNI,CLASSEPRETA,coR
PACOTELITROS.DE 50CAPACIDADE

I r:il.r ili&-r.ii t $§-{ii3Sl

I,
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5.3 . A Contratada ficará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

pito ,otiro, sendo que o ato ão recebimento não importará a sua aceitaçã0.

S.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequadó para ta1t9, 9end9.9ue 
os produtos

deverão estar todos .rlrú.irgrns fechadás, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.s . caso a prefeitura rãnna optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaÉes

óànOizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:.

5.6.í . provisoriamente, ó.ããt ito de posterior veriÍlca'çâo da co.nÍorm.idade do produto com a especiÍicaçá0.;

5.6.2 - Definitivarnent , ãpOr ,rtmcação da qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

ii. O pagamento dos proOutos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, oledecidas as requisições, em

moeda corrente, .ontorí. íràiorapresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

iiritrnoo-r. o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do Tesouro

úunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta)_dias, a contar da data do recebimento do produto'

i.Z - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancá1a,

cúusulA olrAVA - DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente contrato, obrigar-se'á a:

ã.i.f - ôumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.í.2 - Responsabilizrnrã pãfã pãrfàiçaó do(s) produto(s) obieto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais óu materiaió, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

il.r: Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiaúo que se referg 99 
contribuições devidas à Previdência Social,

óUfigrç".r Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.4 - Manter, durante todã a execução deste contrato, em compatlbilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer conn presíeza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato'

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condifres contràtuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o tla Lei n" 8'666/93, alterada e consolidada'

g.1.7 - Entregar no pr..o ,âiimo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

ôorprr, os irodutoà requisitados pelo setor competente, dev-endo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.

B.í.8 - Trocar, as ru6 àif.nrrs, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitação'

- .1,r'' *liir:t -'i--aü,-:;: Liç:ti; - {"iii:i: u3.l:'i{l-*i;i; .\"xilfi.t:i|t: ,-:* l'.Í*rf ul i-il - l:r,i:r,: ; { 
I:- J )i:l X !1}-'i36 }

5r1.,;: : r.'.il|li'-i,i37 frit'i ::'Jl::i..'tf't r. - ::.t't ";:,: :"'i):'

Elemento de Qe§Pe§a.--êUnid. orc. Prórqão 33903000
0113 --- 1t3e2.002e.2.!Q94009-
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g.í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequa-do para. tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em emnalaiãnà-iáóÀaoasl tontenJo ãidentificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.í.10 _ caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÓes

condizentes e compativeis para a guarda . ,rrãr.nttiento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusulA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se-á a:
g.1.1 . Exigir o Ret cumiímento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 . Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

cúusuLA DÉclMA- DAs sANçoES

ior . Á c..tr.t.oá totrió, parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações'

i0.2 - o Atnaso iniustiÍicadó na execução do contnato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa or zú t inte por cento)'sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de ahaso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão tãmporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Éi.t itur. Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos áetárminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A prefeitura ffii.ü ã; Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

pôr*...a cobrança iuái.iá ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉGMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

i1.l . Este contrato pooerá ier rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11,Z.Onão cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 9ut91a]ic3.1ente 
em quebra

de contrato, ensejandó rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos

ilr.,; já os Diréitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente lnstrumento'
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í1.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum ."otoo por iniciativa de uma das partes' mediante aviso por

;;;;il;ffi âo (t,intr) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í2..1 - euaisquer alterações que venham . o.orr.i neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA' DA PUBLIcAçÃo

13.,1 - Este contrato deverá ser publicado na tÁpiessa oficial do Município, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSUI-I DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças qye formaram o procedimento licitatório' a proposta

apresentada pera contratada, bem como evãntuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição'

CLAUSULA DÉCIiTA QUINTA. DO FORO
,t5.Í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado u; por.r.i, ãstarem de acordo, assinam o preseáte contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023'

Lopes Pereira

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Cultura
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